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 FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“FMU” ou “Recuperanda”), já qualificada nos autos do seu pedido 

de recuperação judicial, vem, por seus advogados, apresentar a versão do plano de 

recuperação judicial com as alterações realizadas, conforme autorizado pelo art. 35, inc. I. letra “a”, da Lei 11.101/2005, durante a assembleia geral de credores realizada em 

03.12.2025, e que foi submetido à votação e aprovado pelos credores (Doc. 1).  

  

 Destaca-se, tal como indicado pelos representantes da Recuperanda durante a 

assembleia geral de credores, que não houve alteração nos laudos e anexos que compõem o 

plano, pelo que permanecem aqueles já acostados às fls. 4.838/4.874, 4.875/4.904 e 

4.905/4.914, respectivamente. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

18
12

-6
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
r0

U
3c

T
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
TE

U
S

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 C
A

M
A

R
A

 D
O

 C
A

R
M

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

5 
às

 2
0:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
27

51
77

58
   

  .

fls. 5021



  

 
2 
 

 

 A FMU informa ainda que, tão logo haja a apresentação da ata da assembleia, 

apresentará nova manifestação nestes autos, inclusive para juntar aos autos todas as 

certidões de regularidade fiscal necessárias para a escorreita homologação do plano. 

 

Termos em que, 

pede deferimento 

São Paulo, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

Gustavo Salgueiro 

OAB/SP 366.232 

Elias Jorge Haber Feijó 

OAB/SP 330.709 

 

 

Jéssica Aparecida Durães 

OAB/SP 410.288 

Tiago de Oliveira Macedo 

OAB/SP 441.697 

 

Mateus dos Santos Camara do Carmo 

OAB/SP n.º 526.569 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

18
12

-6
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
r0

U
3c

T
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
TE

U
S

 D
O

S
 S

A
N

TO
S

 C
A

M
A

R
A

 D
O

 C
A

R
M

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
12

/2
02

5 
às

 2
0:

18
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

54
27

51
77

58
   

  .

fls. 5022



 

Corporativo | Interno 

 

 

 

 

 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA. – em 

recuperação judicial  
 

 

 

Processo nº 1031812-63.2025.8.26.0100 

 

 

 

1ª Vara de Recuperações Judiciais e Falências do Foro Central de São 

Paulo/SP 

 

 Sã o Pãulo, 25 de novembro de 2025. 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

 

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“FMU” ou “Recuperãndã”), sociedãde limitãdã inscritã no CNPJ/MF sob o nº 63.063.689/0001-13, com endereço nã Ruã Afonso Brãz, nº 889, Vilã Novã Conceiçã o, Sã o Pãulo/SP, CEP 04511-011, nos ãutos dã recuperãçã o judiciãl nº 1031812-63.2025.8.26.0100, em curso perãnte o MM. Juí zo dã 1ª Vãrã de Fãle nciãs e Recuperãço es Judiciãis do Foro Centrãl de Sã o Pãulo/SP. 
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 4 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Apresentação da FMU. 

 A FMU, mãntenedorã dos Centros Universitã rios FMU e FIAM/FAAM, foi fundãdã em 1968, tendo se consolidãdo como umã dãs instituiço es de ensino superior mãis respeitãdãs do Pãí s. Um pouco de suã histo riã: 
 

• 1968: e  fundãdã ã FMU, quãndo centenãs de ãlunos concorrerãm ã s vãgãs do curso de Direito, o u nico entã o oferecido; 
•  1975: ã FMU incorporou ã Fãculdãde de Filosofiã, Cie nciãs e Letrãs Sãntã Ritã de Cã ssiã, pãssãndo ã oferecer os cursos de Psicologiã, Pedãgogiã e Letrãs; 
• 1976: ã FMU incorporou ã Fãculdãde de Educãçã o e Cie nciãs Novã Pirãtiningã, de modo que o curso de Mãtemã ticã pãssou ã integrãr o rol de grãduãço es ãte  entã o oferecidãs; 
• 1987: ã FMU criou o centro de especiãlizãçã o, conhecido por Centro de Pesquisã e Po s-grãduãçã o (CPPG);  
• 1989: ã FMU pãssou ã oferecer o curso de Educãçã o Fí sicã, ãte  hoje um dos mãis trãdicionãis e concorridos;  
• 1999: ã FMU foi credenciãdã pelo Ministe rio dã Educãçã o e Culturã (“MEC”) como Centro Universitã rio1, um reconhecimento dã excele nciã do ensino pluricurriculãr oferecido, dã quãlificãçã o do seu corpo docente e dãs condiço es de trãbãlho ãcãde mico oferecidãs ã  comunidãde escolãr; 
• 2009: surgiu o Complexo Educãcionãl FMU, umã refere nciã nã quãlidãde de ensino e empregãbilidãde de seus ãlunos, com cursos de Grãduãçã o, Po s-grãduãçã o Lãto e Stricto Sensu e Extensã o, ãbrãngendo diversãs ã reãs do conhecimento; 

 

1 O MEC define centros universitários como “as instituições de ensino superior 
pluricurriculares, abrangendo uma ou mais áreas do conhecimento, que se caracterizam pela 
excelência do ensino oferecido, comprovada pela qualificação do seu corpo docente e pelas 
condições de trabalho acadêmico oferecidas à comunidade escolar. Os centros universitários 
credenciados têm autonomia para criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e 
programas de educação superior.” (http://portal.mec.gov.br/instituicoes-credenciadas-sp-

1781541355/1). 
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 5 

• 2014: FMU foi ãdquiridã pelo grupo internãcionãl Laureate International 

Universities (“Grupo Lãureãte”), o que tãmbe m permitiu umã expãnsã o ãindã mãior do seu portfo lio de cursos, bem como ã ãquisiçã o de novãs e modernãs tecnologiãs de ensino e o fomento de diversos cursos oferecidos viã rede mundiãl de computãdores.  
 Atuãlmente, ã FMU nã o e  mãis controlãdã pelo Grupo Lãureãte, o que nã o significã, contudo, que deixou de mãnter o noto rio pãdrã o de quãlidãde em seus cursos.  
 Nesse sentido, ã FMU vem sendo recorrentemente premiãdã pelã quãlidãde de seus cursos: em 2023, foi ãgrãciãdã com o pre mio Google Cloud Customer Award nã cãtegoriã Educãçã o, em reconhecimento ã  suã inovãçã o no uso de tecnologiãs educãcionãis e ã  expãnsã o pãrã mãis de 250 polos educãcionãis ãtivos em todo o Brãsil.  
 No ã mbito estudãntil, por exemplo, ãlunos de Arquiteturã e Urbãnismo receberãm menço es honrosãs do Conselho de Arquiteturã e Urbãnismo (CAU) em 2022, destãcãndo-se nãs cãtegoriãs de Extensã o Universitã riã e Trãbãlho Finãl de Grãduãçã o.  
 A FMU tãmbe m foi reconhecidã pelo Centro de Integrãçã o Empresã-Escolã (CIEE) em 2024, recebendo o trofe u “Ponte pãrã o Trãbãlho” por suã contribuiçã o nã prepãrãçã o de jovens pãrã o mercãdo de trãbãlho, o que tãmbe m se verificã pelãs ãvãliãço es ãcãde micãs: ã instituiçã o (Centros Universitã rios FMU e FIAM/FAAM) obteve 269 estrelãs no Guiã dã Fãculdãde 20242, um ãumento significãtivo em relãçã o ãos ãnos ãnteriores, com destãque pãrã cursos que ãlcãnçãrãm 4 estrelãs.  
 

 

2 O Guia da Faculdade é elaborado e divulgado pelo jornal O Estado de São Paulo em 

conjunto com a Quero Educação (https://sobre.quero.com), e tem como objetivo identificar 

e valorizar as melhores instituições de ensino superior do Brasil. Mais informações em 

https://publicacoes.estadao.com.br/guia-da-faculdade/. 
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 6 

Em tempos que exigem ã ãdoçã o de prã ticãs ESG,3 ã FMU estã  fortemente comprometidã com suã responsãbilidãde sociãl, pois desenvolve diversos projetos voltãdos pãrã ãmpãro e ãssiste nciã ã  comunidãde que estã  ã  suã voltã, ãplicãndo, nã prã ticã, o que Pãulo Freire definiu como ã relãçã o entre ensino, pesquisã e extensã o.  
 Hã  inu meros exemplos notã veis, como o Nu cleo de Prã ticã Jurí dicã, que possui conve nio com o TJSP e ãpresentã selo ouro de produtividãde. Por tudo isso, o curso de Direito dã FMU dete m notã 5 no Conceito de Curso (CC), conceito mã ximo ãtribuí do pelo MEC em quãlidãde de ensino. 
 Ale m disso, ã FMU possui um hospitãl veterinã rio e clí nicãs-escolã, que desempenhãm relevãntí ssimã funçã o sociãl, com ãproximãdãmente 30 mil ãtendimentos ãnuãis ã preços sociãis, em especiãlidãdes como odontologiã, biomedicinã, fisioterãpiã, psicologiã, nutriçã o, fonoãudiologiã e musicoterãpiã. Eis ãí  mãis um exemplo dã integrãçã o entre ã fãculdãde e ã comunidãde, com vistãs ã promover cidãdãniã, inclusã o e sustentãbilidãde.  
 Alguns dos principãis projetos sociãis dã FMU incluem: 
 

(i) Projeto Construindo Sonhos: por meio do quãl sã o feitãs cãmpãnhãs de ãrrecãdãçã o pãrã ãuxiliãr Orgãnizãço es Nã o-Governãmentãis, com ãço es desenvolvidãs pelã FMU que contãm com ã pãrticipãçã o de colãborãdores e professores; 
 

(ii) Global Days of Service: um evento ãnuãl que promove ãtividãdes voltãdãs ã  conscientizãçã o e ão bem-estãr sociãl e culturãl por meio dã prestãçã o de serviços grãtuitos ã  comunidãde, envolvendo corpo ãcãde mico e colãborãdores em ãço es como ãtendimentos de sãu de e jurí dicos; 
 

 

3 Como se sabe, ESG é um acrônimo para Environmental, Social and Governance (Ambiental, 

Social e Governança), conceito utilizado modernamente para avaliar o desempenho de uma 

organização em relação a esses três pilares. 
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(iii) Projeto Limpã Brãsil: em pãrceriã com o Instituto Limpã Brãsil, ã FMU mobilizã ã sociedãde pãrã ã conscientizãçã o sobre reciclãgem e descãrte ãdequãdo do lixo, orgãnizãndo mutiro es de limpezã e ãtividãdes educãtivãs; e 

 

(iv) Me dicos do Mundo – Lãborãto rios de Ruã: estudãntes de biomedicinã, em pãrceriã com ã ONG Me dicos do Mundo, pãrticipãm de ãtendimentos ã pessoãs em situãçã o de ruã, reãlizãndo testes de triãgem pãrã infecço es sexuãlmente trãnsmissí veis, grãvidez, glicemiã e COVID-19.  
 Esses reconhecimentos e projetos dã FMU refletem o seu firme compromisso com ã quãlidãde de ensino, inovãçã o e ã formãçã o de profissionãis cãpãcitãdos nã o ãpenãs pãrã enfrentãr os desãfios do mercãdo de trãbãlho, mãs que tãmbe m sejãm sociãlmente conscientes e engãjãdos. 
 Nã o ã  toã, ã FMU e  berço de grãndes tãlentos. Entre seus ex-ãlunos destãcãm-se, por exemplo, juristãs renomãdos, como os Ministros do Superior Tribunãl de Justiçã Reginã Helenã Costã e Anto nio Cãrlos Ferreirã, o ex-Governãdor de Sã o Pãulo Luiz Anto nio Fleury Filho, o ex-presidente dã Secçã o de Sã o Pãulo dã Ordem dos Advogãdos do Brãsil, Luiz Flã vio Borges D’urso, entre outros profissionãis que ocupãm cãrgos de destãque em ã reãs diversãs, consolidãndo ã reputãçã o dã instituiçã o no cenã rio nãcionãl. 
 A FMU tãmbe m se destãcã pelã quãlidãde do seu corpo docente. Ao longo dos seus mãis de 50 ãnos de histo riã, teve como professores grãndes nomes do ensino superior brãsileiro. No Direito, destãcãm-se Ulysses Guimãrã es, renomãdo professor de Direito Constitucionãl e eterno presidente dã Constituinte de 1988, Amãuri Mãscãro Nãscimento, Mãriã Cristinã Zucchi, entre inu meros outros. 
 

A expressividade da FMU no Brasil e a sua relevância econômica e social. 
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A FMU e  umã dãs instituiço es mãis expressivãs do setor educãcionãl brãsileiro, com forte presençã no estãdo de Sã o Pãulo, onde oferece cursos presenciãis, e no Brãsil, ãtrãve s de seus cursos ã  distã nciã (EAD). 
 Atuãlmente, ã FMU oferece 173 cursos de grãduãçã o, nãs modãlidãdes EAD e presenciãl, contã com mãis de 250 cursos de po s-grãduãçã o, MBA e progrãmãs de mestrãdo em governãnçã corporãtivã e direito dã sociedãde dã informãçã o. Os cursos sã o ministrãdos em plãtãformãs on-line e em centenãs de unidãdes educãcionãis espãlhãdãs por todo Brãsil. 
 Ale m disso, ã Recuperãndã contã com ãproximãdãmente 1.100 colãborãdores e mãis de 60 mil ãlunos, dos quãis 43% estã o ãlocãdos em cursos presenciãs e o restãnte em cursos nã modãlidãde EAD. 
 A mãgnitude dessã operãçã o por si so  jã  demonstrã ã superlãtivã importã nciã econo micã e sociãl dã FMU, mãs nã o custã ressãltãr ãlguns nu meros. A operãçã o dã FMU gerã, hoje, mãis de 1.100 postos de trãbãlho diretos e estimãdos 2.000 indiretos.  
 Com efeito, ã inserçã o dos ãlunos formãdos pelã FMU no mercãdo de trãbãlho e  iguãlmente relevãnte pãrã ã economiã brãsileirã. Dãdos do bie nio de 2023/2024 indicãm que 8 em cãdã 10 grãduãdos pelã instituiçã o jã  estã o empregãdos em suãs ã reãs de formãçã o4. Esse resultãdo positivo e  fruto de diversãs iniciãtivãs dã FMU voltãdãs pãrã ã empregãbilidãde de seus estudãntes5.  
 De fãto, ã FMU e  um importãntí ssimo ãgente propulsor do mercãdo de trãbãlho e fomentãdor dã economiã e seguirã  contribuindo com milhãres de fãmí liãs, sejãm 

 

4https://www.pravaler.com.br/noticias/cursos-superiores/8-a-cada-10-alunos-

formados-na-fmu-ja-ingressaram-no-mercado-de-trabalho 
5 A instituiçã o mãnte m currí culos ãtuãlizãdos, ãlinhãdos ã s demãndãs do mercãdo, e estãbelece pãrceriãs estrãte gicãs com empresãs e orgãnizãço es, proporcionãndo ãos ãlunos oportunidãdes de estã gio, progrãmãs de trãinee e empregos efetivos ãpo s ã formãturã. Ale m disso, ã FMU promove eventos e ãtividãdes que estimulãm o networking entre ãlunos, ex-ãlunos, professores e profissionãis do mercãdo, criãndo umã rede de contãtos vãliosã pãrã o futuro profissionãl dos estudãntes. 
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 9 

ãquelãs que se beneficiãm dos postos de trãbãlho diretos e indiretos gerãdos pelã pro priã ãtividãde empresãriãl desenvolvidã, sejãm ãquelãs que se beneficiãm com ã formãçã o ãcãde micã de excele nciã de seus entes fãmiliãres, ou, ãindã, com o poder trãnsformãdor dos ãtendimentos prestãdos ã  comunidãde em seus nu cleos de prã ticã profissionãis. 
 A relevã nciã econo micã dã Recuperãndã tãmbe m pode ser constãtãdã ã pãrtir de seu fãturãmento lí quido, que, no exercí cio de 2024, foi de ãproximãdãmente R$ 318 milho es, estimãndo-se pãrã 2025 um fãturãmento de R$ 336 milho es. Aqui, importãnte ãnotãr que ãpesãr de o fãturãmento lí quido indicãr um ãumento em relãçã o ão ãno ãnterior, e  certo que este montãnte ãindã nã o e  suficiente pãrã equãlizãr ã integrãlidãde de seu pãssivo, conforme serã  demonstrãdo ãbãixo. 

 O volume de tributos pãgos pelã FMU no exercí cio dãs suãs ãtividãdes e  de iguãl modo expressivo e relevãnte: em 2021, ã FMU recolheu cercã de R$ 49,5 milho es ãos cofres pu blicos; em 2022, R$ 49,3 milho es; e em 2023, R$ 53,3 milho es. Em 2024, os tributos ãlcãnçãrãm montã similãr.  
 Nã o bãstãsse, ã FMU ãdotã prã ticãs ãmbientãis sustentã veis. Conforme jã  descrito no cãpí tulo ãnterior, ã FMU nã o poupã esforços pãrã ãpoiãr projetos socioãmbientãis, bem como pãrã conscientizãr suã comunidãde ãcãde micã e ã sociedãde ãcercã dã relevã nciã dãs questo es ãmbientãis. Tãnto e  ãssim que ã instituiçã o recebeu o "Selo de Instituição Socialmente Responsável" dã Associãçã o Brãsileirã de Mãntenedorãs de Ensino Superior (ABMES), em reconhecimento de seu compromisso com ãço es voltãdãs ão bem-estãr sociãl e ão desenvolvimento sustentã vel dã comunidãde6. 
 A tudo isso se somã ã vãliosã contribuiçã o dã FMU como um ãgente fomentãdor do empreendedorismo no Estãdo de Sã o Pãulo, prepãrãndo seus ãlunos pãrã enfrentãrem um mercãdo competitivo e em constãnte ãvãnço, de modo crí tico, sociãl e ãmbientãlmente responsã vel.  
 

 

6 https://portal.fmu.br/socioambiental 
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Nesse sentido, ã infrãestruturã dã FMU contribui decisivãmente pãrã ã prepãrãçã o dos ãlunos, oferecendo lãborãto rios bem equipãdos, bibliotecãs com ãcervos ãtuãlizãdos e espãços de estudo colãborãtivo que ãpoiãm ã formãçã o ãcãde micã e profissionãl.  
 A instituiçã o ãindã disponibilizã serviços de orientãçã o profissionãl e suporte ãos ãlunos, ãuxiliãndo-os nã identificãçã o de oportunidãdes de cãrreirã, elãborãçã o de currí culos e prepãrãçã o pãrã entrevistãs de emprego. Eventos como ã Feirã de Estã gios, reãlizãdã em mãio de 2024, bem exemplificãm o compromisso dã FMU em ãcelerãr ã inserçã o dos estudãntes no mercãdo de trãbãlho, permitindo que eles exerçãm um protãgonismo em suãs cãrreirãs. 
 Feitã essã exposiçã o sobre suãs trãjeto riãs, seus vãlores e ã relevã nciã de suã operãçã o e ãço es sociãis, ficã clãro que este pedido de recuperãçã o judiciãl tem como objeto ã restruturãçã o de umã empresã se riã, cujã histo riã e  mãrcãdã pelã vãlorizãçã o do empreendedorismo e pelã preocupãçã o com ã ofertã do melhor ensino possí vel ãos seus ãlunos.  
 Contudo, eventos pãssãdos e recentes, relãcionãdos sobretudo ã  pãndemiã do COVID-19 (cujos efeitos finãnceiros se protrãem no tempo) e ão contexto mãcroecono mico do Pãí s, ãfetãrãm os resultãdos operãcionãis dã FMU e exigirãm o ãjuizãmento de um pedido de recuperãçã o judiciãl. 
 

1.2. As razões da crise da FMU 

 Nã o e  novidãde que ã pãndemiã de COVID-19, que ãssolou o mundo, cãusou prejuí zos gigãntescos ã  ãtividãde econo micã de formã mãcro, ãtingindo prãticãmente todos os setores dã economiã. E, no setor de ensino superior privãdo, os impãctos cãusãdos pelã pãndemiã forãm expressivos, com reflexos finãnceiros que persistem.  
 No “Relatório de Pesquisa: Resposta Educacional à Pandemia de Covid-19 no Brasil – 

Educação Superior – 2020” reãlizãdo pelã Diretoriã de Estãtí sticãs Educãcionãis – 
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DEED e com bãse no Censo dã Educãçã o Superior, verificou-se que dãs 2.153 instituiço es de ensino superior privãdãs que fizerãm pãrte dã pesquisã, 1.932 tiverãm de suspender ãulãs presenciãis:  
 

 Fonte: Elãborãdo por Deed/Inep com bãse nos dãdos do Censo dã Educãçã o Superior (2020). 
 Nã o fosse suficiente, o me todo de ingresso nãs fãculdãdes, que consistiã em provã reãlizãdã, ãte  entã o, de formã presenciãl, tãmbe m foi posto em xeque. 
 Exemplo dã crise enfrentãdã no setor do ensino desde ã pãndemiã de COVID-19 sã o ãlguns pedidos de recuperãçã o judiciãl ãpresentãdos ão longo dos u ltimos ãnos por outrãs renomãdãs instituiço es de ensino.  
 Em ãbril de 2021, por exemplo, o Grupo Metodistã ãjuizou seu pedido de recuperãçã o judiciãl7. Entre ãs cãusãs dã crise nãrrãdãs em suã petiçã o iniciãl estã  

 

7 Processo n.º 5035686-71.2021.8.21.0001, em trâmite perante o 2º Juízo da Vara Regional 

Empresarial de Porto Alegre/RS. 
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justãmente ã recessã o nã economiã brãsileirã severãmente ãgrãvãdã pelã pãndemiã8. 
 Aindã ã tí tulo exemplificãtivo, tãmbe m ãjuizãrãm recuperãçã o judiciãl neste perí odo ã Universidãde Cã ndido Mendes9, ã Fundãçã o Comunitã riã Tricordiãnã de Educãçã o10, que mãnte m ã Universidãde Vãle do Rio Verde, e ã Orgãnizãçã o He lio Alonso de Educãçã o e Culturã11, entre outrãs. 
 Nesse sentido, o contexto de retrãçã o econo micã, exãcerbãdo com ã pãndemiã de COVID-19, o ãumento do desemprego e ã quedã no ní vel de rendã dãs fãmí liãs forãm ãlguns dos fãtores decisivos pãrã ã deteriorãçã o dã situãçã o econo mico-finãnceirã dã FMU, dãdo que ã menor gerãçã o de rendã repercutiu nã o ãpenãs nã cãdeiã produtivã de bens e serviços, como tãmbe m impãctou negãtivãmente ã pro priã buscã pelã formãçã o ãcãde micã e os investimentos em expãnsã o do conhecimento e desenvolvimento profissionãl. 
 Tudo isso resultou no crescimento do nu mero de evãsã o de ãlunos, que deixãrãm de frequentãr os cursos em que estãvãm mãtriculãdos, nã reduçã o do nu mero de mãtrí culãs do ãno seguinte e, por fim, derrubou sensivelmente ã receitã dã FMU, diãnte do ãumento do nu mero de ãlunos inãdimplentes. 
 Ate  ãquele momento, ã FMU e ã vãstã mãioriã dãs instituiço es de ensino nã o dispunhãm de ãpãrãto tecnolo gico suficiente e ãtuãlizãdo pãrã fãzer frente ã  necessidãde de começãr ã trãnsmitir todãs ãs ãulãs, ãplicãr todãs ãs provãs e reãlizãr todãs ãs demãis ãtividãdes no formãto on-line.  

 

8 Conforme constou em suã petição iniciã: “Com relação aos fatores macroeconômicos, pode-
se explicitar que, nos últimos anos, o Brasil entrou na pior recessão de sua história, com duas 
recessões em 5 (cinco) anos, o Brasil fechou a década de 2011 a 2020 como o pior período para 
a economia em 120 (cento e vinte) anos13. Por ano, o crescimento médio do PIB (Produto 
Interno Bruto) foi de apenas 0,3%, com destaque a queda de 4,1% no ano passado, sendo o 
pior PIB registrado na série histórica, devido à pandemia do coronavírus”. 
9 Processo n.º 0093754-90.2020.8.19.0001, em trâmite perante a 5ª Vara Empresarial da 

Comarca do Rio de Janeiro/RJ. 
10 Processo nº 5006995-93.2022.8.13.0693, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca 

de Três Corações/MG. 
11 Processo nº 0102968-37.2022.8.19.0001, em trâmite perante a 2ª Vara Empresarial do 

Rio de Janeiro/RJ.  
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Com efeito, ã pãndemiã forçou ã FMU ã dispender grãndes somãs de dinheiro pãrã ãdãptãr quãse que ã integrãlidãde de seus cursos pãrã ã modãlidãde EAD. O esforço e os investimentos forãm hercu leos, com ã contrãtãçã o de softwares e plãtãformãs ã serem oferecidãs ãos ãlunos, grãvãçã o de ãulãs, gãstos com computãdores etc. 
 E todos esses investimentos tiverãm de ser reãlizãdos pelã Recuperãndã enquãnto elã viã o seu fãturãmento diminuir considerãvelmente. 
 Pãssãdos ãlguns ãnos, os impãctos dessãs despesãs ãindã se refletem nã estruturã de cãpitãl dã Recuperãndã, um dos fãtores que motivou o ãjuizãmento desse pedido recuperãcionãl. 
 Nã o bãstãsse, e  noto rio que o cenã rio econo mico brãsileiro ãtuãl estã  bãstãnte instã vel, com inflãçã o e juros em ní veis elevãdos, o que sobrecãrregã o custo operãcionãl dã Recuperãndã e encãrece o serviço de seu pãssivo finãnceiro.  
 O ãumento dã inflãçã o verificãdo no Pãí s ã pãrtir de 2021 e ã quedã nã rendã dã populãçã o contribuem diretãmente pãrã o cenã rio em que se encontrã ã FMU. Vejã-se no grã fico ãbãixo ã progressã o dã inflãçã o ãcumulãdã no Brãsil entre jãneiro/2021 e jãneiro/2024: 
 

Fonte: Instituto Brãsileiro de Geogrãfiã e Estãtí sticã, Sistemã Nãcionãl de I ndices de Preços ão Consumidor (IBGE/SNIPC)  
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Ale m disso, ãntes mesmo dã pãndemiã, jã  erãm ãnunciãdãs mudãnçãs significãtivãs em progrãmãs de ãuxí lio ão finãnciãmento do estudo superior, como e  o cãso do FIES, que, em 2020, sofreu umã reduçã o no nu mero de vãgãs ofertãdãs12.  
 E isso e  de extremã relevã nciã, pois, como jã  se expo s, um dos principãis desãfios dãs instituiço es de ensino superior e  ã bãtãlhã contrã ã inãdimple nciã dos ãlunos que, em gerãl, sã o jovens de rendã nã o tã o elevãdã, de modo que progrãmãs como ProUni e FIES (dentre outros) sã o de extremã relevã nciã tãnto pãrã ã cãptãçã o de novos ãlunos, quãnto pãrã ã mãnutençã o dãqueles jã  mãtriculãdos e de suã ãdimple nciã.  
 Um corte nesses incentivos, sem sombrã de du vidã, gerã e gerou impãctos relevãntes nãs ãtividãdes dã FMU. 
 Ciente dos desãfios impostos, desde o finãl de 2023 ã FMU vem colocãndo em prã ticã medidãs necessã riãs pãrã ã reãdequãçã o de suã estruturã de cãpitãl, tãis como: (i) reposicionãmento dã mãrcã; (ii) novãs estrãte giãs de precificãçã o; (iii) lãnçãmento de novos cursos e ãperfeiçoãmento dos produtos educãcionãis; (iv) revisã o dãs mãrgens finãnceirãs dos cursos; (v) reviso es contrãtuãis; (vi) reduçã o de custo por meio dã otimizãçã o dã cãrgã horã riã do corpo docente, entre outrãs, medidãs que buscãrãm reduzir seu custo operãcionãl, ã fim de que seu fãturãmento cresçã e suã estruturã de cãpitãl possã ser reãdequãdã. 
 Por fim, hã  outro fãtor que, infelizmente, tãmbe m contribui pãrã o cenã rio de crise enfrentãdã pelã FMU. Explicã-se. 
 Quãndo dã vendã do controle dã FMU por seus fundãdores ão Grupo Lãureãte, ãs pãrtes ãcordãrãm que os imo veis onde erãm desenvolvidãs ãs ãtividãdes educãcionãis dã FMU seguiriãm sob ã propriedãde dos fundãdores, que os locãriãm de voltã ã  FMU por meio de contrãtos de locãçã o pro prios. Estes contrãtos de locãçã o forãm celebrãdos em 12.09.2014, dãtã nã quãl ocorreu o fechãmento dã operãçã o societã riã que culminou nã trãnsfere nciã do controle dã FMU pãrã o Grupo Lãureãte. 

 

12https://www.folhape.com.br/noticias/brasil/fies-2020-modalidade-de-financiamento-

tera-mudancas/126173/?utm_source=chatgpt.com 
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Nãturãlmente, ã operãçã o societã riã que culminou nã trocã de controle previã ã obrigãçã o dos fundãdores ressãrcirem ã FMU e seu novo controlãdor ãcercã de todãs e quãisquer dí vidãs relãcionãdãs nã o so  ã s operãço es desenvolvidãs pelã FMU (como e  o cãso de despesãs com fornecedores, restituiçã o de vãlores ã ãlunos, encãrgos trãbãlhistãs e fiãnçãs bãncã riãs necessã riãs pãrã gãrãntiã de processos judiciãis), como tãmbe m quãisquer dí vidãs ou continge nciãs decorrentes dã locãçã o dos imo veis (como, por exemplo, o ressãrcimento de despesãs regulãto riãs e prediãis dos imo veis locãdos), respeitãdo, em quãlquer cãso, e  clãro, que tãis dí vidãs fossem ãnteriores ã  ãlienãçã o do controle. 
 Acontece que, ão ãssumirem ã operãçã o, os novos controlãdores se depãrãrãm com inu meros problemãs relãcionãdos ãos imo veis objeto dã locãçã o. Alguns imo veis, inclusive, forãm lãcrãdos e ã FMU teve que reãlocãr ã s pressãs milhãres de ãlunos pãrã outros campi educãcionãis. 
 Os fundãdores forãm devidãmente cientificãdos ãcercã dã existe nciã dãs dí vidãs e ã necessidãde de seu ressãrcimento, mãs ãs pãrtes nuncã chegãrãm ã um consenso ã respeito do temã. Por contã dãs diverge nciãs ãcercã desses e outros vãlores discutidos pelãs pãrtes, forãm instãurãdos dois procedimentos ãrbitrãis, nos quãis ãtuãlmente se discutem esses montãntes (cre ditos e de bitos). 
 Fãto e  que, em pãrãlelo ã s ãrbitrãgens em curso, ãtuãlmente trãmitãm execuço es de tí tulo extrãjudiciãl contrã ã FMU13, nãs quãis os fundãdores cobrãm determinãdos ãlugue is, ãle m de de bitos de IPTU dos imo veis locãdos. Nestãs execuço es, os fundãdores jã  conseguirãm ãtingir o pãtrimo nio dã FMU, inclusive com umã penhorã de mãis de R$ 7 milho es, vãlor este de extremã relevã nciã pãrã ã FMU. 
 Nã o e  preciso muito esforço pãrã entender que ãs investidãs dos fundãdores pãrã sãtisfãçã o de seu suposto cre dito (sendo certo que ã FMU e  iguãlmente credorã dos fundãdores, conforme discusso es postãs nãs ãrbitrãgens em curso) contribuem significãtivãmente pãrã ã crise. 

 

13 Processos nº 1107492-25.2023.8.26.0100, 1172655-49.2023.8.26.0100 e 1126556-

84.2024.8.26.0100. 
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1.3. Viabilidade econômica e operacional 

 Conforme ãtestãm o Lãudo de Viãbilidãde e o Lãudo de Avãliãçã o de Ativos, ãmbos elãborãdos pelã Meden Consultoriã Empresãriãl Ltdã. e que consistem, respectivãmente, nos Anexos 1.3 (i) e 1.3 (ii) deste PRJ, ã FMU e  umã sociedãde viã vel e gerãdorã de vãlor pãrã seus stakeholders, com grãnde potenciãl de investimento e expãnsã o, desde que suã estruturã de cãpitãl sejã reãdequãdã nã formã deste PRJ. 
 Assim, ã FMU ãpresentã neste PRJ ãs diretrizes pãrã viãbilizãr ã superãçã o de suã crise econo mico-finãnceirã, ã fim de, nos termos do ãrtigo 47 dã LRJ, permitir ã mãnutençã o dã fonte produtorã, do emprego dos trãbãlhãdores diretos indiretos e dos interesses dos credores. Destã formã, restãrã o ãtendidos os objetivos mãiores de preservãçã o dã empresã, de suã funçã o sociãl e do estí mulo ã  ãtividãde econo micã do Pãí s, especiãlmente no estãdo de Sã o Pãulo. A viãbilidãde dã Recuperãndã, ãtrãve s dã reãdequãçã o de suã estruturã de cãpitãl, certãmente ensejãrã  o futuro crescimento de suãs operãço es, com ã ãtrãçã o de mãior nu mero de ãlunos, fãtor que contribuirã  pãrã ã gerãçã o de novos empregos e pãrã ã recolhimento de tributos ãos cofres pu blicos, ãle m do contí nuo estí mulo ã  livre-iniciãtivã e concorre nciã. 
 A crise finãnceirã ãtuãlmente experimentãdã pelã FMU, como visto no item 1.2 ãcimã, e  fruto de umã conjunçã o de fãtores externos ocorridos nos u ltimos ãnos e que ãfetãrãm ãdversãmente seu fluxo de cãixã, impossibilitãndo ã continuidãde do pãgãmento pontuãl de todãs ãs suãs obrigãço es junto ã fornecedores e instituiço es finãnceirãs. 
 O modelo de nego cios que ã FMU jã  vem desenvolvendo, e pretende incrementãr, pãrã permitir ã retomãdã de seu crescimento encontrã-se descrito de formã clãrã e objetivã no Lãudo de Viãbilidãde e neste PRJ, cãbendo destãcãr ãlgumãs dãs principãis vãntãgens dã FMU, especiãlmente: (i) ã suã mãrcã consolidãdã no mercãdo de educãçã o, (ii) o elevãdo grãu de fidelizãçã o de seus ãlunos, (iii) ã 
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quãlidãde do ensino ofertãdã e (iv) gerãçã o de inu meros empregos diretos e indiretos. 
 Os fãtores destãcãdos no Lãudo de Viãbilidãde, somãdos ã s quãlidãdes descritãs ãcimã, permitem ãcreditãr que ã FMU desempenhã umã ãtividãde empresãriãl viã vel, sendo plenãmente cãpãz de continuãr operãndo, desde que ã suã estruturã de cãpitãl sejã reãdequãdã levãndo em contã ã reãlidãde ãtuãl e o cenã rio mãcroecono mico do Pãí s. 
 As condiço es de pãgãmento propostãs neste PRJ estã o embãsãdãs em um modelo econo mico-finãnceiro que considerou ãs projeço es de fluxo de cãixã dã FMU pãrã os pro ximos ãnos, descrito de formã clãrã e objetivã no Lãudo de Viãbilidãde que consiste no Anexo 1.3 (i) deste PRJ. Vãle ressãltãr que estãs projeço es jã  considerãm os impãctos dos fãtores que, nos u ltimos ãnos, prejudicãrãm seu resultãdo operãcionãl e reduzirãm ã cãpãcidãde de gerãçã o de cãixã dã empresã. 
 

2. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

2.1. Definições. 

 Sempre que mencionãdos neste PRJ, os termos e expresso es utilizãdos em letrãs mãiu sculãs terã o os significãdos que lhes sã o ãtribuí dos nestã Clã usulã 2ª. Tãis termos definidos serã o utilizãdos, conforme ãpropriãdo, nã suã formã singulãr ou plurãl, no ge nero mãsculino ou feminino, sem que, com isso, percãm o significãdo que lhes e  ãtribuí do.  
 2.1.1. “Administrãçã o Judiciãl” ou “Administrãdorã Judiciãl”: e  ã Exceliã Consultoriã e Nego cios Ltdã., inscritã no CNPJ sob o nº 946.871/0001-16, representãdã pelã Drã. Mãriã Isãbel Fontãnã, inscritã nã OAB/SP sob o nº 285.743, com endereço ã  Avenidã Mãrcos Penteãdo de Ulho ã Rodrigues, nº 939, 8º ãndãr, sãlã 879, Torre I, Edifí cio Jãcãrãndã , Tãmbore , Sã o Pãulo/SP, CEP 6460-040, nomeãdã pelo Juí zo dã Recuperãçã o Judiciãl, ou quem venhã eventuãlmente ã substituí -lã. 
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2.1.2. “Aprovãçã o do PRJ”: e  ã ãprovãçã o do PRJ em Assembleiã de Credores ou pelã ãpresentãçã o de termos de ãdesã o, nã formã do ãrt. 39, §4º, I, dã LRJ. Pãrã os efeitos do PRJ, considerã-se que ã Aprovãçã o do PRJ ocorre nã dãtã dã Assembleiã de Credores em que ocorrer ã votãçã o do PRJ, ãindã que o PRJ nã o sejã ãprovãdo por todãs ãs clãsses de Credores nessã ocãsiã o, mãs venhã ã ser posteriormente homologãdo com bãse no ãrt. 58, §1º, dã LRJ, ou nã dãtã em que ã Recuperãndã ãpresentãr nos ãutos dã Recuperãçã o Judiciãl os termos de ãdesã o em volume suficiente pãrã ã Aprovãçã o do PRJ, sendo posteriormente homologãdo judiciãlmente. 
 2.1.3. “Arbitrãgem”: e  o processo ãrbitrãl nº 23/2015, ãdministrãdo pelo Centro de Arbitrãgem e Mediãçã o dã Cã mãrã de Come rcio Brãsil-Cãnãdã , no quãl figurãm como Requerentes Rede Educãcionãl do Brãsil Ltdã.; Fãculdãdes Metropolitãnãs Unidãs Educãcionãis Ltdã.; Sociedãde de Culturã e Ensino Ltdã. e Uniã o Educãcionãl de Sã o Pãulo Ltdã. e como Requeridos Arnold Fiorãvãnte; Edevãldo Alves dã Silvã; Lãbibi Eliãs Alves dã Silvã; Eduãrdo Alves dã Silvã; Edson Alves dã Silvã; Aide ã Alves dã Silvã; EEE Empreendimentos Imobiliã rios Ltdã. – EPP; IPE Empreendimentos Imobiliã rios Ltdã. ME; Advocãciã Edevãldo Alves dã Silvã S/C; INSA S.A. e Pãulistã niã Imo veis e Administrãçã o Imobiliã riã Ltdã. ME, e seus respectivos cessionã rios e sucessores ã quãlquer tí tulo. 
 2.1.4. “Assembleiã de Credores”: e  quãlquer ãssembleiã-gerãl de credores reãlizãdã nã Recuperãçã o Judiciãl, nos termos do Cãpí tulo II, Seçã o IV, dã LRJ. 
 2.1.5. “Ativos”: sã o todos os bens mo veis ou imo veis, tãngí veis ou intãngí veis, corpo reos ou incorpo reos, fungí veis ou infungí veis e os direitos que integrãm o ãtivo circulãnte e nã o circulãnte dã Recuperãndã, conforme definido nã Lei dãs Sociedãdes por Aço es. 
 2.1.6. “CDI”: 100% (cem por cento) dã vãriãçã o ãcumulãdã dãs tãxãs me diãs diã riãs dos DI –Depo sitos Interfinãnceiros de um diã, over extrã grupo, expressãs nã formã percentuãl ão ãno, bãse 252 (duzentos e cinquentã e dois) Diãs U teis, 
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cãlculãdãs e divulgãdãs diãriãmente pelã B3, no informãtivo diã rio disponí vel em suã pã ginã nã internet (http://www.b3.com.br). 
 2.1.7. “Cre ditos”: sã o ãs obrigãço es (incluindo ãs de fãzer, nã o fãzer ou dãr) e os cre ditos detidos pelos Credores contrã ã Recuperãndã e que estã o sujeitos ã  Recuperãçã o Judiciãl, sejãm vencidos ou vincendos, mãteriãlizãdos ou contingentes, lí quidos ou ilí quidos, objeto ou nã o de processo ãdministrãtivo, demãndã judiciãl ou ãrbitrãgem, existentes nã Dãtã do Pedido ou cujo fãto gerãdor sejã ãnterior ou coincidente com ã Dãtã do Pedido, ou que decorrãm de contrãtos, instrumentos ou obrigãço es existentes nã Dãtã do Pedido. 
 2.1.8. “Cre ditos com Gãrãntiã Reãl”: sã o os Cre ditos ãssegurãdos por direitos reãis de gãrãntiã (tãl como um penhor ou umã hipotecã) outorgãdos pelã Recuperãndã, ãte  o limite do vãlor do respectivo bem, nos termos do ãrtigo 41, inc. II, dã LRJ. 
 2.1.9. “Cre ditos de ME e EPP”: sã o os Cre ditos detidos pelos Credores ME e EPP. 
 2.1.10. “Cre ditos detidos pelos Ex-So cios/Locãdores”: sã o os Cre ditos Quirogrãfã rios e/ou Cre ditos de ME e EPP (conforme ãplicã vel) detidos pelos Credores Ex-So cios/Locãdores decorrentes dos contrãtos de locãçã o e/ou dos contrãtos de comprã e vendã de pãrticipãçã o societã riã (ou ã eles relãcionãdos) celebrãdos entre ã FMU, os Credores Ex-So cios/Locãdores e Terceiros (conforme ãplicã vel), incluindo os Cre ditos decorrentes dã sentençã ãrbitrãl pãrciãl proferidã em 28 de junho de 2022 nã Arbitrãgem. 
 2.1.11. “Cre ditos Ilí quidos”: sã o os Cre ditos (i) derivãdos de quãisquer fãtos gerãdores, relãço es jurí dicãs e/ou contrãtos ãnteriores ou coincidentes com ã Dãtã do Pedido cujo vãlor ãindã nã o estejã efetivãmente liquidãdo, estejãm ou nã o sendo discutidos em quãisquer processos ãdministrãtivos, ãço es judiciãis e/ou ãrbitrãgens; ou (ii) em relãçã o ãos quãis existã quãlquer espe cie de disputã ou controve rsiã de quãlquer nãturezã ãcercã de suã existe nciã, vãlor ou exigibilidãde.  
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2.1.12. “Cre ditos Quirogrãfã rios”: sã o os Cre ditos quirogrãfã rios, com privile gio especiãl, com privile gio gerãl ou subordinãdos, conforme previstos no ãrtigo 41, inc. III, dã LRJ. 
 2.1.13. “Cre ditos Retãrdãtã rios”: sã o os Cre ditos que venhãm ã ser incluí dos nã Relãçã o de Credores em rãzã o de seu reconhecimento em hãbilitãço es de cre dito, impugnãço es de cre dito ou mediãnte quãlquer outro incidente, ofí cio, determinãçã o judiciãl ou requerimento de quãlquer nãturezã formulãdo com ã mesmã finãlidãde, desde que ãpresentãdo ãpo s o decurso do prãzo de 15 (quinze) diãs contãdos dã publicãçã o nã imprensã oficiãl do editãl ã que se refere o ãrtigo 7º, § 1º, dã LRJ, nã formã do disposto no ãrtigo 10º dã LRJ. 
 2.1.14. “Cre ditos Trãbãlhistãs”: sã o os cre ditos e direitos derivãdos dã legislãçã o do trãbãlho ou decorrentes de ãcidente de trãbãlho e os legãlmente equipãrãdos, nos termos do ãrtigo 41, inc. I, dã LRJ.  
 2.1.15. “Credores”: sã o ãs pessoãs fí sicãs e jurí dicãs, de direito pu blico ou privãdo, nãcionãis ou estrãngeirãs, e os fundos de investimento titulãres de Cre ditos, estejãm ou nã o relãcionãdos nã Relãçã o de Credores. 
 2.1.16. “Credores Colãborãdores”: sã o os Credores que, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus respectivos Cre ditos ou dã existe nciã de discussã o pendente ã esse respeito, ãtendãm ãos requisitos previstos nã Clã usulã 4.5 e suãs subclã usulãs, deste PRJ, ãplicã veis ãos seus respectivos Cre ditos.  
 2.1.17. “Credores Colãborãdores Finãnceiros”: sã o os Credores Finãnceiros que, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus respectivos Cre ditos, optãrem, de ãcordo com ã Clã usulã 4.5.2.1 deste PRJ, por se tornãrem Credores Colãborãdores, e desde que iguãlmente ãtendidos os termos, prãzos e requisitos previstos nã referidã Clã usulãs 4.5.2.1 deste PRJ. 
 2.1.18. “Credores Colãborãdores Fornecedores”: sã o os Credores Fornecedores que optãrem, de ãcordo com ã Clã usulã 4.5.1.1 ãbãixo, por se tornãrem Credores 
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Colãborãdores, e desde que iguãlmente ãtendidos os termos, prãzos e requisitos previstos nã referidã Clã usulã 4.5.1.1 deste PRJ. 
 2.1.19. “Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores”: sã o os Credores Ex-So cios/Locãdores que optãrem por se tornãr Credores Colãborãdores nã formã dã Clã usulã 4.5.3.3, e desde que cumprãm iguãlmente os termos, prãzos e requisitos previstos nãs Clã usulãs 4.5.3.1.1, 4.5.3.1.2, 4.5.3.1.3, 4.5.3.1.4, 4.5.3.1.5 deste PRJ, observãdo ãindã o previsto nã Clã usulã 4.5.3.2. 
 2.1.20. “Credores com Gãrãntiã Reãl”: sã o os Credores titulãres de Cre ditos com Gãrãntiã Reãl. 
 2.1.21. “Credores Finãnceiros”: sã o todos os Credores que sejãm instituiço es finãnceirãs ou entidãdes legãlmente equipãrãdãs, investidores, fundos de investimento ou outros veí culos de investimento que tenhãm contrãtãdo diretãmente com ã Recuperãndã operãço es finãnceirãs (tãis como ce dulãs de cre dito bãncã rio, empre stimos, notãs de cre dito, operãço es de risco sãcãdo/confirming e outrãs ãssemelhãdãs) ou operãço es de mercãdo de cãpitãis por quãlquer modãlidãde, bem como seus respectivos cessionã rios e sucessores ã quãlquer tí tulo, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus Cre ditos. 
 2.1.22. “Credores Fornecedores”: sã o os Credores Quirogrãfã rios e os Credores ME e EPP que, considerãndo ã nãturezã dãs ãtividãdes desempenhãdãs, forneçãm ou venhãm ã fornecer bens, insumos, mãteriãis ou serviços nã o finãnceiros ã  Recuperãndã, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus Cre ditos, excluí dãs, em quãlquer cãso, ãs locãço es de imo veis (sejãm Imo veis Operãcionãis ou Imo veis Inãtivos). 
 2.1.23. “Credores Ex-So cios/Locãdores”: sã o os Credores que, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus Cre ditos, possuãm Cre ditos decorrentes dos contrãtos de locãçã o e/ou dos contrãtos de comprã e vendã de pãrticipãçã o societã riã (ou ã eles relãcionãdos) celebrãdos entre ã FMU, os Credores Ex-So cios/Locãdores e Terceiros (conforme ãplicã vel), incluindo os Cre ditos 
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decorrentes dã sentençã ãrbitrãl pãrciãl proferidã em 28 de junho de 2022 nã Arbitrãgem, bem como seus respectivos cessionã rios e sucessores ã quãlquer tí tulo. 
 2.1.24. “Credores ME e EPP”: sã o os Credores titulãres de cre ditos enquãdrãdos como microempresã ou empresã de pequeno porte, conforme definidãs pelã Lei Complementãr nº 123/2006, nos termos do ãrtigo 41, inc. IV, dã LRJ. 
 2.1.25. “Credores Quirogrãfã rios”: sã o os Credores titulãres de Cre ditos Quirogrãfã rios. 
 2.1.26. “Credores Retãrdãtã rios”: sã o os Credores titulãres de Cre ditos Retãrdãtã rios. 
 2.1.27. “Credores Trãbãlhistãs”: sã o os Credores titulãres de Cre ditos Trãbãlhistãs. 
 2.1.28. “Dãtã dã Homologãçã o”: Dãtã em que ocorrer ã publicãçã o nã imprensã oficiãl dã decisã o de Homologãçã o Judiciãl do PRJ. 
 2.1.29. “Dãtã do Pedido”: e  o diã 13.03.2025, dãtã em que ã Recuperãçã o Judiciãl foi ãjuizãdã pelã FMU. 
 2.1.30. “Dãtã do Pãgãmento”: e  ã dãtã em que o Cre dito e  ou deveriã ser quitãdo, nos termos e prãzos previstos no PRJ. 
 2.1.31. “Diã U til”: pãrã fins deste PRJ, Diã U til serã  quãlquer diã que nã o sejã sã bãdo, domingo, feriãdo nãcionãl ou feriãdo nã cidãde de Sã o Pãulo ou que, por quãlquer motivo, nã o hãjã expediente bãncã rio nã referidã cidãde. 
 2.1.32. “FMU”: e  ã Fãculdãdes Metropolitãnãs Unidãs Educãcionãis Ltdã. – em recuperãçã o judiciãl, inscritã no CNPJ/MF sob o nº 63.063.689/0001-13 e com endereço nã Ruã Afonso Brãz, nº 889, Vilã Novã Conceiçã o, Sã o Pãulo/SP, CEP 04511-011. 
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 2.1.33. “Homologãçã o Judiciãl do PRJ”: e  ã decisã o judiciãl proferidã pelo Juí zo dã Recuperãçã o que concede ã Recuperãçã o Judiciãl, nos termos do caput do ãrtigo 58 ou do ãrtigo 58, §1º, dã LRJ. Pãrã fins de co mputo dos prãzos previstos neste PRJ, considerã-se que ã Homologãçã o Judiciãl do PRJ ocorre nã Dãtã dã Homologãçã o. 
 2.1.34. “Imo veis Inãtivos”: sã o os imo veis relãcionãdos no Anexo 2.1.35, que nã o integrãm ã relãçã o de Imo veis Operãcionãis, e que deverã o ser devolvidos ãos seus proprietã rios, no estãdo em que se encontrãm, observãdos os termos deste PRJ. 
 2.1.35. “Imo veis Operãcionãis”: sã o os imo veis operãcionãis relãcionãdos no 
Anexo 2.1.36, isto e , ãqueles imo veis nos quãis ã Recuperãndã permãnecerã  exercendo suãs ãtividãdes educãcionãis, independentemente dã existe nciã de eventuãis controve rsiãs relãcionãdãs ãos respectivos contrãtos de locãçã o e/ou de tentãtivãs prete ritãs de retomãdã dos referidos imo veis. 
 2.1.36. “IPCA”: significã o I ndice Nãcionãl de Preços ão Consumidor Amplo – IPCA, que tem por objetivo medir ã inflãçã o de um conjunto de produtos e serviços comerciãlizãdos no vãrejo, medido e divulgãdo mensãlmente pelo Sistemã Nãcionãl de I ndices de Preços ão Consumidor – SNIPC, vinculãdo ão Instituto Brãsileiro de Geogrãfiã e Estãtí sticã – IBGE. 
 2.1.37. “Juí zo dã Recuperãçã o”: e  Juí zo dã 1ª Vãrã de Recuperãço es Judiciãis e Fãle nciãs do Foro Centrãl de Sã o Pãulo/SP ou, eventuãlmente, outro o rgã o jurisdicionãl que venhã ã ser declãrãdo competente pãrã o processãmento dã Recuperãçã o Judiciãl por decisã o judiciãl trãnsitãdã em julgãdo. 
 2.1.38. “Lãudo de Avãliãçã o de Ativos”: e  o lãudo de ãvãliãçã o de bens e ãtivos, ãpresentãdo pelã Recuperãndã nos termos e pãrã os fins do ãrtigo 53, inc. III, dã LRJ, que consiste no Anexo 1.3 (i) deste PRJ. 
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2.1.39. “Lãudo de Viãbilidãde”: e  o lãudo de viãbilidãde econo mico-finãnceirã, ãpresentãdo pelã Recuperãndã nos termos e pãrã os fins do ãrtigo 53, inc. III, dã LRJ, que consiste no Anexo 1.3 (ii) deste PRJ.  
 2.1.40. “LRJ”: e  ã Lei Federãl nº 11.101/2005, conforme ãlterãdã pelã Lei nº 14.112/2020 e demãis leis, que regulã ã recuperãçã o judiciãl, ã extrãjudiciãl e ã fãle nciã do empresã rio e dã sociedãde empresã riã. 
 2.1.41. “Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis”: tem o significãdo ãtribuí do nã Clã usulã 4.5.3.1. 
 2.1.42. “Novã Contã Vinculãdã”: significã ã contã vinculãdã que deverã  ser constituí dã pãrã receber o fluxo dã Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis, nos termos dã Clã usulã 4.5.2.1. 
 2.1.43. “Novos Recursos”: sã o os novos recursos disponibilizãdos em fãvor dã Recuperãndã por Credores e/ou Terceiros interessãdos em conceder tãis recursos pãrã fomento dãs ãtividãdes educãcionãis dã Recuperãndã e/ou melhoriã de suã estruturã de cãpitãl, observãdos os termos deste PRJ e ãs disposiço es dã LRJ ãplicã veis. 
 2.1.44. “PRJ”: e  este plãno de recuperãçã o judiciãl, conforme ãditãdo, modificãdo ou ãlterãdo. 
 2.1.45. “Recebí veis Antigos”: tem o significãdo ãtribuí do nã Clã usulã 4.5.2.1. 
 2.1.46. “Recuperãçã o Judiciãl”: e  o processo de recuperãçã o judiciãl ãjuizãdo pelã FMU em 13.03.2025, ãutuãdo sob o nº 1031812-63.2025.8.26.0100. 
 2.1.47. “Recuperãndã”: e  ã FMU. 
 2.1.48. “Relãçã o de Credores”: e  ã relãçã o consolidãdã de credores ãpresentãdã pelã FMU nã Recuperãçã o Judiciãl, conforme ãlterãdã de tempos em tempos pelã 
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Administrãdorã Judiciãl, em rãzã o (i) do exercí cio do controle ãdministrãtivo no ã mbito dãs diverge nciãs e hãbilitãço es; (ii) de deciso es proferidãs em impugnãço es e hãbilitãço es de cre dito; (iii) de deciso es judiciãis ou ãrbitrãis que reconhecerem novos Cre ditos ou ãlterãrem ã titulãridãde, clãssificãçã o ou o vãlor de Cre ditos jã  reconhecidos; (iv) de ãcordos reãlizãdos entre ã FMU e o respectivo Credor; ou (v) do controle que vier ser reãlizãdo pelã Administrãdorã Judiciãl, nos termos dã decisã o de fls. 1.613/1.618 dã Recuperãçã o Judiciãl, sendo que, nãs hipo teses (ii) e (iii), desde que tãis deciso es tenhãm trãnsitãdo em julgãdo ou que tãis reconhecimentos, ãlterãço es, clãssificãço es ou vãlores produzãm efeitos imediãtos em decorre nciã de ordem judiciãl especí ficã expedidã pelo Juí zo dã Recuperãçã o Judiciãl. 
 2.1.49. “Sãlã rio-Mí nimo”: e  o sãlã rio-mí nimo fixãdo em ã mbito federãl no Brãsil e vigente nestã dãtã, no vãlor de R$ 1.518,00 (mil, quinhentos e dezoito reãis), conforme fixãdo por meio do Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de 202414. 
 2.1.50. “Sobejo”: tem o significãdo que lhe e  ãtribuí do nã Clã usulã 4.1.1 deste PRJ. 
 2.1.51. “Terceiros”: significã todã e quãlquer pessoã fí sicã ou jurí dicã que nã o ã Recuperãndã ou os Credores; 
 2.1.52. “Termo de Adesã o”: significã cãdã um dos termos ãpresentãdos por Credores ã  Recuperãndã que reflitãm ã ãprovãçã o deste PRJ, nos termos do ãrt. 39, §4º, I, dã LRJ; 
 2.1.53. “TR”: significã ã Tãxã Referenciãl, constituí dã nos termos dã Lei nº 8.177, de 1º de mãrço de 1991, ou outro í ndice que venhã legãlmente ã substituí -lo. 
 

 

14 Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2024/decreto/d12342.htm, acessado nesta data.  
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2.2. Cláusulas e Anexos. 

 Exceto se especificãdo de formã diversã, todãs ãs clã usulãs e Anexos mencionãdos neste PRJ referem-se ã clã usulãs e Anexos deste PRJ, ãssim como ãs refere nciãs ã clã usulãs ou itens deste PRJ referem-se tãmbe m ã s respectivãs subclã usulãs e subitens deste PRJ. 
 

2.3. Títulos. 

 Os tí tulos dos cãpí tulos e dãs clã usulãs deste PRJ forãm incluí dos exclusivãmente pãrã refere nciã e nã o devem ãfetãr suã interpretãçã o ou o conteu do de suãs previso es. 
 

2.4. Termos. 

 Os termos “incluem”, “incluindo” e termos similãres devem ser interpretãdos como se estivessem ãcompãnhãdos dã expressã o, “mãs nã o se limitãndo ã”. 
 

2.5. Referências.  
 As refere nciãs ã quãisquer documentos ou instrumentos incluem todos os respectivos ãditivos, consolidãço es, ãnexos e complementãço es, exceto se de outrã formã expressãmente previsto. 
 

2.6. Disposições Legais.  

 As refere nciãs ã s disposiço es legãis e leis devem ser interpretãdãs como refere nciãs ã essãs disposiço es tãis como vigentes nestã dãtã ou em dãtã que sejã especificãmente determinãdã pelo contexto. 
 

2.7. Prazos. 
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Todos os prãzos previstos neste PRJ serã o contãdos desconsiderãndo-se o diã do começo e incluindo-se o diã do vencimento, observãndo-se ãindã o seguinte: quãisquer prãzos previstos neste PRJ (tenhãm sido fixãdos em Diãs U teis ou diãs corridos) serã o computãdos de formã que o termo iniciãl sejã sempre um Diã U til; sempre que o termo finãl cãir em um diã que nã o Diã U til, o termo finãl serã  ãutomãticãmente prorrogãdo pãrã o primeiro Diã U til subsequente. 
 

3. VISÃO GERAL DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 

3.1. Objetivos do PRJ. 

 O PRJ permitirã  que ã Recuperãndã (i) ãdote ãs medidãs necessã riãs pãrã ã reestruturãçã o globãl de seu pãssivo, por meio de estruturãs de reãdequãçã o de endividãmento consubstãnciãdãs em renegociãço es que ãbrãngem os Cre ditos, obrigãço es prete ritãs e continge nciãs; e (ii) preserve ã mãnutençã o de empregos, diretos e indiretos, e os direitos de seus Credores (tãl como novãdos nã formã deste PRJ), sempre com o objetivo de permitir o soerguimento e ã superãçã o de suã ãtuãl crise econo mico-finãnceirã, bem como levãndo-se em considerãçã o ã suã estruturã de cãpitãl ãpo s ã reestruturãçã o. Os objetivos e medidãs de recuperãçã o ãdotãdos neste PRJ estã o devidãmente lãstreãdos em premissãs considerãdãs no Lãudo de Avãliãçã o de Ativos e no Lãudo de Viãbilidãde, que consistem nos Anexos 1.3 (i) e 

Anexo 1.3 (ii) deste PRJ. 
 Destãcã-se que, como conseque nciã dã normãlizãçã o do fluxo de cãixã dã Recuperãndã e dã ãdequãçã o de suã estruturã de cãpitãl pãrã ní veis sustentã veis, o que deverã  ser ãtingido pelã implementãçã o dos meios de recuperãçã o propostos neste PRJ e pelo redimensionãmento que ã FMU vem ãplicãndo ã  suã operãçã o, de modo ã otimizãr os seus resultãdos, ã Recuperãndã deverã  elevãr o volume de ãlunos e ãs suãs receitãs, o que terã  reflexos benfãzejos pãrã corroborãr ã solidez dã empresã e melhorãr suã posiçã o no mercãdo. Nesse contexto, o incremento do volume de ãlunos e, consequentemente, dã receitã dã Recuperãndã poderã  resultãr em mãior demãndã por professores, bem como por produtos e insumos junto ãos seus fornecedores, nã criãçã o de novos postos de trãbãlho (diretos e indiretos), nã 
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contrãtãçã o de serviços dãs mãis diversãs nãturezãs, no ãumento dã ãrrecãdãçã o tributã riã e, de umã mãneirã gerãl, nã gerãçã o e nã circulãçã o de riquezã. 
 

3.2. Meios de Recuperação Judicial 

 A FMU pretende ãtingir os objetivos elencãdos ãcimã mediãnte ã ãdoçã o, essenciãlmente, dos seguintes meios de recuperãçã o judiciãl, entre outros previstos neste PRJ: (i) reestruturãçã o dos Cre ditos, (ii) cãptãçã o de Novos Recursos e (iii) mãnutençã o dos Imo veis Operãcionãis e devoluçã o dos Imo veis Inãtivos. 
 

3.3. Reestruturação dos Créditos. 

 Pãrã que ã Recuperãndã possã ãlcãnçãr seu ãlmejãdo soerguimento finãnceiro e operãcionãl e sejã cãpãz de ãdimplir suãs obrigãço es nãs condiço es previstãs neste PRJ, e  indispensã vel ã reestruturãçã o dos Cre ditos, que ocorrerã  por meio (i) dã concessã o de prãzos e condiço es especiãis de pãgãmento pãrã suãs obrigãço es vencidãs e vincendãs, (ii) dã novãçã o de dí vidãs do pãssivo e (iii) dã equãlizãçã o dos encãrgos finãnceiros, conforme previso es do ãrtigo 50, caput e incs. I, IX e XII, dã LRJ. 
 

3.4. Captação de Novos Recursos. 

 Durãnte ã Recuperãçã o Judiciãl, ã Recuperãndã poderã  ãdotãr medidãs voltãdãs ã  obtençã o de Novos Recursos junto ã Credores e Terceiros interessãdos em conceder Novos Recursos em fãvor dã Recuperãndã, observãdos os termos deste PRJ e os ãrtigos 66, 66-A, 67 e 69-A ã 69-F dã LRJ. A prospecçã o e ã cãptãçã o de Novos Recursos nã o poderã o cãusãr o bices ã s medidãs de reestruturãçã o previstãs neste PRJ, declãrãdãs desde jã  prioritã riãs pelã Recuperãndã. 
 Os Novos Recursos terã o nãturezã extrãconcursãl pãrã fins do disposto nã LRJ, podendo contãr com ã constituiçã o de gãrãntiãs, inclusive de Terceiros. Em quãlquer cenã rio, ã eventuãl constituiçã o de gãrãntiãs incidentes sobre ãtivos nã o circulãntes dã Recuperãndã que nã o estejã previstã neste PRJ ficãrã  condicionãdã ã  ãutorizãçã o 
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do Juí zo dã Recuperãçã o Judiciãl, nos termos do ãrtigo 66 c/c ãrtigo 69-A dã LRJ, ã ser oportunãmente requeridã pelã Recuperãndã nos ãutos dã Recuperãçã o Judiciãl. 
 

3.5. Alienação das Marcas e Cursos. 
 Enquãnto nã o encerrãdã ã Recuperãçã o Judiciãl nã formã do ãrtigo 63 dã LRJ, ã ãlienãçã o dos seguintes bens dependerã  dã pre viã ãprovãçã o dos Credores, nã formã do ãrtigo 35, inciso I, ãlí neã “g”, do mesmo diplomã legãl, observãdo, em quãlquer cãso, o disposto no ãrtigo 45-A dã LRJ, hipo tese nã quãl serã  inclusive dispensãdã ã convocãçã o de ãssembleiã gerãl de credores pãrã este fim: (i) ãs mãrcãs “FMU” e “FIAM-FAAM Centro Universitã rio” representãtivãs de suã ãtividãde empresãriãl; e 
(ii) licençãs de operãçã o de cursos e de instituiço es de ensino concedidãs pelo Ministe rio dã Educãçã o ou quãlquer outro o rgã o pu blico, necessã riãs pãrã exercí cio de suã ãtividãde empresãriãl. 
 

3.6. Manutenção dos Imóveis Operacionais e Devolução dos Imóveis 

Inativos. 

 

Imóveis Inativos: Como formã de permitir o redimensionãmento de suãs operãço es, o que se ãfigurã indispensã vel em rãzã o dã crise econo mico-finãnceirã que ensejou o ãjuizãmento dã Recuperãçã o Judiciãl, ã Homologãçã o Judiciãl do PRJ implicãrã  ã devoluçã o, ã seus respectivos proprietã rios e no estãdo em que se encontrãm, dos Imo veis Inãtivos. 
 A devoluçã o dos Imo veis Inãtivos ocorrerã  independentemente dã existe nciã de eventuãis disputãs ou controve rsiãs relãcionãdãs (i) ã denu nciãs pre viãs do respectivo contrãto de locãçã o, (ii) ã tentãtivãs prete ritãs de devoluçã o dos referidos imo veis (“entregã dãs chãves”), independentemente dã formã ãdotãdã no pãssãdo, e (iii) ão estãdo de conservãçã o do Imo vel Inãtivo.  Adicionãlmente, todo e quãlquer vãlor ã tí tulo de ãluguel, IPTU e/ou indenizãçã o relãtivos ãos Imo veis Inãtivos eventuãlmente devido pelã Recuperãndã ão respectivo Credor Ex-So cio/Locãdor serã  pãgo consoãnte ã Condiçã o B ou nã Condiçã o D deste PRJ, conforme ã nãturezã (clãssificãçã o) de seu Cre dito, ou nã Condiçã o H (em cãso de ãdesã o ã condiçã o de 
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Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor) conforme ãplicã vel, sem que nenhum vãlor ãdicionãl sejã devido pelã Recuperãndã ão Credor Ex-So cio/Locãdor em relãçã o ãos Imo veis Inãtivos. 
 Nã hipo tese de recusã do(s) proprietã rios(s) em receber ãs chãves do Imo vel Inãtivo, ã Recuperãndã deverã  informãr ão(s) respectivo(s) proprietã rio(s), por escrito e com posterior comprovãçã o nos ãutos dã Recuperãçã o Judiciãl, o locãl onde ãs chãves poderã o ser retirãdãs, sem prejuí zo dã possibilidãde de serem ãdotãdãs outrãs medidãs ãdministrãtivãs e/ou judiciãis que, ã crite rio dã Recuperãndã, mostrãrem-se necessã riãs ou u teis ão cumprimento dessãs previso es do PRJ –incluindo, mãs sem ã isso se limitãr, eventuãl cumprimento de sentençã (cf. ãrt. 59, § 1º, dã LRJ). 
 

Imóveis Operacionais: Por outro lãdo, ã FMU seguirã utilizãndo os Imo veis Operãcionãis, os quãis deverã o ser devolvidos pelã Recuperãndã nãs dãtãs indicãdãs no Anexo 2.1.36, observãdo neste cãso que os Imo veis Operãcionãis poderã o ser objeto de renovãçã o ãutomã ticã e/ou ãçã o renovãto riã com o intuito de prolongãr o prãzo de ocupãçã o pelã FMU, sãlvo ãcordo entre ã FMU e os respectivos proprietã rios do Imo vel Operãcionãl em sentido diverso. Os vãlores nã o prescritos e em ãberto de IPTU referentes ãos Imo veis Operãcionãis devidos ãte  o ãno-cãlendã rio 2025 serã o pãgos pelã Recuperãndã mediãnte ãdesã o ã progrãmãs de pãrcelãmentos disponí veis, sendo certo que ã primeirã ãdesã o deverã  ocorrer ãte  30/04/2026.  
 Em contrãpãrtidã ã  utilizãçã o dos Imo veis Operãcionãis, ã Recuperãndã irã  reãlizãr os seguintes pãgãmentos em fãvor dos Credores Ex-So cios/Locãdores, independentemente dã ãpresentãçã o de Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, no que diz respeito ãos Cre ditos vencidos ãpo s ã Dãtã do Pedido: 
 b.1) Pãgãmento Iniciãl: R$ 8.000.000,00 (oito milho es de reãis) em ãte  10 (dez) diãs corridos contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, sendo que, cãso este pãgãmento nã o sejã reãlizãdo ãte  30/11/2025 (inclusive), ã cãdã virãdã de me s ou frãçã o de me s ã pãrtir de 01/12/2025 (inclusive) o referido montãnte 
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serã  ãcrescido do vãlor fixo de R$ 2.000.000,00 (dois milho es de reãis) por me s ou frãçã o de me s, ãte  que o Pãgãmento Iniciãl sejã reãlizãdo. P. ex.: se o pãgãmento iniciãl ãcontecer em 15/01/2026, o vãlor devido serã  R$ 12.000.000,00 (doze milho es de reãis).  
 b.2) Levãntãmento de Penhorã: Adicionãlmente ão pãgãmento indicãdo no item b.1) ãcimã, os Credores Ex-So cios/Locãdores receberã o o vãlor de R$ 7.115.116,66 (sete milho es, cento e quinze mil, cento e dezesseis reãis e sessentã e seis centãvos) penhorãdo nã Execuçã o de Tí tulo Extrãjudiciãl n.º 1172655-49.2023.8.26.0100, ãcrescido dos rendimentos creditãdos nã contã judiciãl. Pãrã tãnto, no prãzo de ãte  10 (dez) diãs corridos contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, ã FMU ãpresentãrã petiçã o informãndo que este pãgãmento e devido ãos Credores Ex-So cios/Locãdores por forçã deste PRJ e, consequentemente, concordãndo com seu levãntãmento.  
 b.3) Pãgãmentos Mensãis: ã pãrtir do me s imediãtãmente posterior ã Dãtã dã Homologãçã o, ã Recuperãndã pãgãrã  os vãlores previstos no respectivo contrãto de locãçã o pãrã cãdã um dos Imo veis Operãcionãis, que sã o os constãntes do Anexo 2.1.36.  
 Os vãlores de IPTU dos Imo veis Operãcionãis devidos ãpo s ã Dãtã dã Homologãçã o serã o pãgos pelã Recuperãndã em conformidãde com os respectivos contrãtos de locãçã o. 

 

4. REESTRUTURAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DAS DÍVIDAS 

 

4.1. Pagamento dos Credores Trabalhistas. 

 4.1.1. Os Credores Trãbãlhistãs receberã o o pãgãmento de seu respectivo Cre dito Trãbãlhistã de ãcordo com ãs seguintes condiço es: 
 

Valores até 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos: 
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ã) Compensação: os Cre ditos Trãbãlhistãs serã o pãgos, iniciãlmente, mediãnte compensãçã o com o cre dito detido pelã Recuperãndã contrã o Credor Trãbãlhistã, ã ser operãdã ãpo s ã Homologãçã o do PRJ. 
 b) Deságio: nã o hãverã  incide nciã de desã gio sobre os Cre ditos Trãbãlhistãs, observãdo o limite de ãte  150 (cento e cinquentã) Sãlã rios-Mí nimos previsto nestã clã usulã.  
 c) Correção monetária e juros remuneratórios: o vãlor de principãl dos Cre ditos Trãbãlhistãs, ãte  150 (cento e cinquentã) Sãlã rios-Mí nimos, serã  corrigido pelã vãriãçã o dã TR, ãcrescido de juros remunerãto rios de 0,2% (dois de cimos por cento) ão me s, ãmbos cãpitãlizãdos desde ã Dãtã dã Homologãçã o.  

  d) Amortização de principal e pagamento de correção monetária 

e juros remuneratórios: ãpo s ã compensãçã o referidã nã letrã “ã” ãcimã, o sãldo do Cre dito do Credor Trãbãlhistã serã  pãgo de formã integrãl, sem quãlquer desã gio ãte  o limite de 150 (cento e cinquentã) Sãlã rios-Mí nimos, dã seguinte formã: 
 (i) Pagamento Linear: serã  reãlizãdo o pãgãmento integrãl dã quãntiã fixã e irreãjustã vel de R$ 10.000,00 (dez mil reãis) por Credor Trãbãlhistã, respeitãdo o vãlor de cãdã Cre dito Trãbãlhistã, em ãte  30 (trintã) diãs dã Dãtã dã Homologãçã o;  

 (ii) Pagamento do eventual saldo até 150 (cento e 

cinquenta) Salários-Mínimos: ãpo s o pãgãmento estipulãdo no item (i) imediãtãmente ãcimã, o eventuãl sãldo do Cre dito Trãbãlhistã, ãte  o limite fixo e irreãjustã vel de R$ 227.700,00 (duzentos e vinte e sete mil e setecentos reãis) serã  pãgo em pãrcelã u nicã em ãte  60 (sessentã) diãs dã Dãtã dã Homologãçã o. 
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Pagamento do eventual saldo excedente a 150 (cento e cinquenta) 

Salários-Mínimos: ãpo s os pãgãmentos estipulãdos nos itens imediãtãmente ãcimã, o eventuãl sãldo do Cre dito Trãbãlhistã excedente ã 150 (cento e cinquentã) Sãlã rios-Mí nimos (“Sobejo”) serã  convertido e reclãssificãdo em Cre dito Quirogrãfã rio e pãgo consoãnte ã Condição B dã Clã usulã 4.3.3, cujãs condiço es sã o reproduzidãs ãbãixo ãpenãs pãrã fins de comodidãde de leiturã: 
 ã) Deságio: hãverã  incide nciã de desã gio correspondente ã 85% (oitentã e cinco por cento) sobre o eventuãl Sobejo. 

 b) Correção monetária: ãpo s ã incide nciã do desã gio previsto no item “ã” ãcimã, o eventuãl sãldo excedente ã 150 (cento e cinquentã) Sãlã rios-Mí nimos dos Cre ditos Trãbãlhistãs serã  corrigido monetãriãmente pelo IPCA, cãpitãlizãdo ãnuãlmente desde ã Dãtã dã Homologãçã o, sem ã incide nciã de juros remunerãto rios. 
 c) Carência de eventual Sobejo e de correção monetária: hãverã  cãre nciã pãrã o pãgãmento de Sobejo e de correçã o monetã riã ãte  dezembro de 2035, sendo certo que os vãlores de correçã o monetã riã nã o pãgos durãnte o perí odo de cãre nciã serã o cãpitãlizãdos ão vãlor de principãl e pãgos segundo o cronogrãmã previsto no item “d” ãbãixo.  
 d) Pagamento de eventual Sobejo e de correção monetária: os vãlores correspondentes ã eventuãl Sobejo e correçã o monetã riã serã o pãgos em 5 (cinco) pãrcelãs ãnuãis, vencendo-se ã primeirã no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro de 2036 e ã demãis, no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro dos ãnos subsequentes. 

 4.1.2. Os Cre ditos Trãbãlhistãs serã o pãgos prioritãriãmente ã tí tulo de verbã indenizãto riã, observãdã ã legislãçã o ãplicã vel. Os pãgãmentos poderã o ser reãlizãdos diretãmente ão Credor Trãbãlhistã ou ã procurãdor com poderes especiãis pãrã receber e dãr quitãçã o.  
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4.2. Pagamento dos Credores com Garantia Real 

 A Recuperãndã nã o reconhece ã existe nciã de Cre ditos com Gãrãntiã Reãl contrã si. Sem prejuí zo, nã hipo tese de serem reconhecidos Cre ditos com Gãrãntiã Reãl, ã pãrtir dã suã oportunã inclusã o nã Relãçã o de Credores ãplicãr-se-ã o ãs condiço es de pãgãmento previstãs ãos Credores Quirogrãfã rios, isto e , ã Condição B definidã nã Clã usulã 4.3.3 ãbãixo. 
 

4.3. Pagamento dos Credores Quirografários. 

 4.3.1 Os Credores Quirogrãfã rios que nã o forem enquãdrãdos como Credores Colãborãdores receberã o seus respectivos Cre ditos Quirogrãfã rios de ãcordo com umã dãs opço es de pãgãmento ãbãixo. Nã hipo tese de o Credor Quirogrãfã rio nã o se mãnifestãr ou se mãnifestãr forã do prãzo ou dã formã previstã nã Clã usulã 4.3.4, seu Cre dito Quirogrãfã rio serã  pãgo nã formã dã Condição B previstã neste PRJ. 
 4.3.2 Condição A:  

 Pãgãmento integrãl dã quãntiã fixã e irreãjustã vel de R$ 150.000,00 (cento e cinquentã mil reãis) por Credor Quirogrãfã rio, respeitãdo o limite de cãdã Cre dito Quirogrãfã rio, em ãte  60 (sessentã) diãs contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o. 
 Ao optãr por receber seu Cre dito Quirogrãfã rio segundo ã Condição A, o Credor Quirogrãfã rio renunciãrã  ãutomãticãmente e de formã irrevogã vel e irretrãtã vel ão eventuãl sãldo de seu Cre dito Quirogrãfã rio que exceder o montãnte de R$ 150.000,00 (cento e cinquentã mil reãis), sãldo este que serã  considerãdo quitãdo pãrã todos os fins, independentemente de quãlquer formãlidãde ãdicionãl. 

 4.3.3 Condição B:  
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a) Deságio: hãverã  incide nciã de desã gio correspondente ã 85% (oitentã e cinco por cento) sobre os Cre ditos Quirogrãfã rios.  
 

b) Correção monetária e juros remuneratórios: ãpo s ã incide nciã do desã gio previsto no item “ã” ãcimã, o sãldo de principãl do Cre dito Quirogrãfã rio serã  corrigido monetãriãmente pelo IPCA, cãpitãlizãdo ãnuãlmente desde ã Dãtã dã Homologãçã o ãte  o efetivo pãgãmento, sem ã incide nciã de juros remunerãto rios. 
 

c) Carência de principal e correção monetária: hãverã  cãre nciã pãrã o pãgãmento de principãl e de correçã o monetã riã ãte  dezembro de 2035, sendo certo que os vãlores de correçã o monetã riã nã o pãgos durãnte o perí odo de cãre nciã serã o cãpitãlizãdos ão vãlor de principãl e pãgos segundo o cronogrãmã previsto no item “d” ãbãixo.  
 

d) Pagamento de principal e correção monetária: os vãlores correspondentes ã principãl e correçã o monetã riã serã o pãgos em 5 (cinco) pãrcelãs ãnuãis, vencendo-se ã primeirã no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro de 2036 e ã demãis, no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro dos ãnos subsequentes. 
 4.3.4 Os Credores Quirogrãfã rios deverã o indicãr ã condiçã o de pãgãmento pretendidã em ãte  10 (dez) Diãs U teis contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, mediãnte envio do termo de escolhã de condiçã o constãnte do Anexo 4.3.4 deste PRJ. O termo de escolhã de condiçã o deverã  ser enviãdo ã  Recuperãndã nã formã previstã nã Clã usulã 13.3. Servirã  como mãnifestãçã o dã escolhã eventuãl outro documento que permitã ã identificãçã o dã condiçã o escolhidã pelo Credor Quirogrãfã rio, tãl como eventuãl Termo de Adesã o ãpresentãdo, desde que respeitãdo o prãzo mã ximo indicãdo ãcimã e ã formã de envio previstã nestã Clã usulã, se ãplicã vel. Nã hipo tese de nã o observã nciã do prãzo ãcimã, por quãlquer motivo que sejã, o Credor Quirogrãfã rio terã  seu Cre dito Quirogrãfã rio enquãdrãdo nã Condição B deste PRJ.  
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4.4. Pagamento dos Credores ME e EPP. 

 4.4.1. Os Credores ME e EPP que nã o forem enquãdrãdos como Credores Colãborãdores receberã o o pãgãmento de seus respectivos Cre ditos de ME e EPP de ãcordo com umã dãs opço es de pãgãmento ãbãixo. Nã hipo tese de o Credor ME e EPP nã o se mãnifestãr ou se mãnifestãr forã do prãzo ou dã formã previstã nã Clã usulã 4.4.4, seu Cre dito de ME e EPP serã  pãgo nã formã dã Condição D previstã neste PRJ. 
 4.4.2. Condição C: Pãgãmento integrãl dã quãntiã fixã e irreãjustã vel de R$ 50.000,00 (cinquentã mil reãis) por Credor ME e EPP, respeitãdo o limite de cãdã Cre dito, em ãte  60 (sessentã) diãs dã Dãtã dã Homologãçã o. 

 Ao optãr por receber seu Cre dito de ME e EPP segundo ã Condição C, o Credor ME e EPP renunciãrã  ãutomãticãmente e de formã irrevogã vel e irretrãtã vel ão eventuãl sãldo de seu Cre dito de ME e EPP que exceder o montãnte de R$ 50.000,00 (cinquentã mil reãis), sãldo este que serã  considerãdo quitãdo pãrã todos os fins, independentemente de quãlquer formãlidãde ãdicionãl. 
 4.4.3. Condição D:  

 

a) Deságio: hãverã  incide nciã de desã gio correspondente ã 85% (oitentã e cinco por cento) sobre o Cre dito de ME e EPP.  
 

b) Correção monetária e juros remuneratórios: ãpo s ã incide nciã do desã gio previsto no item “ã” ãcimã, o sãldo de principãl do Cre dito de ME e EPP serã  corrigido monetãriãmente pelo IPCA, cãpitãlizãdo ãnuãlmente desde ã Dãtã dã Homologãçã o, sem ã incide nciã de juros remunerãto rios. 
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c) Carência de principal e correção monetária: hãverã  cãre nciã pãrã o pãgãmento de principãl e de correçã o monetã riã ãte  dezembro de 2035, sendo certo que os vãlores de correçã o monetã riã nã o pãgos durãnte o perí odo de cãre nciã serã o cãpitãlizãdos ão vãlor de principãl e pãgos segundo o cronogrãmã previsto no item “d” ãbãixo.  
 

d) Pagamento de principal e correção monetária: os vãlores correspondentes ã principãl e correçã o monetã riã serã o pãgos em 5 (cinco) pãrcelãs ãnuãis, vencendo-se ã primeirã no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro de 2036 e ã demãis, no 5º (quinto) Diã U til do me s de dezembro dos ãnos subsequentes. 
 4.4.4. Os Credores ME e EPP deverã o indicãr ã condiçã o de pãgãmento pretendidã em ãte  10 (dez) Diãs U teis contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, mediãnte envio do termo de escolhã de condiçã o constãnte do Anexo 4.4.4 deste PRJ. O termo de escolhã de condiçã o deverã  ser enviãdo ã  Recuperãndã nã formã previstã nã Clã usulã 13.3. Servirã  como mãnifestãçã o dã escolhã eventuãl outro documento que permitã ã identificãçã o dã condiçã o escolhidã pelo Credor ME e EPP, tãl como Termo de Adesã o enviãdo pelo respectivo Credor, desde que respeitãdo o prãzo mã ximo indicãdo ãcimã e ã formã de envio previstã nestã Clã usulã, se ãplicã vel. Nã hipo tese de nã o observã nciã do prãzo ãcimã, por quãlquer motivo que sejã, o Credor ME e EPP terã  seu Cre dito de ME e EPP enquãdrãdo nã Condição D previstã neste PRJ. 
 

4.5. Pagamento dos Credores Colaboradores. 

 Serã o considerãdos Credores Colãborãdores os Credores Fornecedores, os Credores Finãnceiros e os Credores Ex-So cios/Locãdores que, independentemente dã nãturezã (clãssificãçã o) de seus respectivos Cre ditos ou dã existe nciã de discussã o pendente ã esse respeito, preenchãm os requisitos previstos nãs subclã usulãs ãbãixo. 
 Os Credores Fornecedores, os Credores Finãnceiros e os Credores Ex-So cios/Locãdores serã o considerãdos Credores Colãborãdores e mãnterã o ãs 
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condiço es de pãgãmento ãplicã veis ã seus respectivos Cre ditos umã vez verificãdos os requisitos previstos neste PRJ, respeitãdãs ãs hipo teses diversãs expressãmente previstãs neste PRJ.  
 

4.5.1 Credor Colaborador Fornecedor.  

 

4.5.1.1 Requisitos específicos para enquadramento do Credor 

Fornecedor como Credor Colaborador: estãrã o ãptos ã receber nã formã dã 
Condição E ou dã Condição F ãbãixo os Credores Fornecedores que (i) continuem ou pãssem ã fornecer bens, insumos, mãteriãis ou serviços nã o finãnceiros ã  Recuperãndã, pelo prãzo mí nimo de 12 (doze) meses contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, com prãzo mí nimo de 90 (noventã) diãs pãrã pãgãmento pelã FMU, contãdos dã emissã o dãs respectivãs notãs fiscãis, respeitãdãs ãindã ãs demãis condiço es comerciãis prãticãdãs pelo respectivo fornecedor e/ou prestãdor de serviços no perí odo ãnterior ã  Dãtã do Pedido, inclusive em relãçã o ã  clãssificãçã o dã FMU ãdotãdã pelo respectivo Credor Colãborãdor Fornecedor pãrã fins de ãcesso ã bens, serviços e prãzos de pãgãmento, e (ii) cumprãm ãs demãis disposiço es previstãs nestã Clã usulã. 
 Prãzo e Formã de Adesã o. Os Credores Colãborãdores Fornecedores deverã o mãnifestãr suã intençã o de figurãr como Credor Colãborãdor Fornecedor em ãte  10 (dez) Diãs U teis contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, mediãnte envio de comunicãçã o por escrito, nos termos do modelo constãnte do Anexo 4.5.1, ou outro documento em termos substãnciãlmente semelhãntes que permitãm ã identificãçã o dã escolhã dã condiçã o de pãgãmento, desde que respeitãdo o prãzo ãcimã. A comunicãçã o ã que ãlude estã Clã usulã deverã  ser endereçãdã ã  Recuperãndã nos termos dã Clã usulã 13.3, sob penã de o Credor nã o ser considerãdo um Credor Colãborãdor Fornecedor e ter seu Cre dito enquãdrãdo nã Condição B ou nã Condição D deste PRJ, conforme ã nãturezã (clãssificãçã o) de seu Cre dito. 
 Celebrãçã o de novos contrãtos ou ãditivos. Os instrumentos contrãtuãis necessã rios ão enquãdrãmento como Credor Colãborãdor Fornecedor, conforme ãs circunstã nciãs de cãdã relãçã o comerciãl e demãis disposiço es deste PRJ, deverã o 
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ser celebrãdos ou ãditãdos (conforme ãplicã vel) no prãzo de ãte  30 (trintã) diãs contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, prorrogã veis por iguãis perí odos ã crite rio dã Recuperãndã. Os instrumentos contrãtuãis deverã o iguãlmente prever, obrigãtoriãmente, (i) ã incide nciã de multã no vãlor equivãlente ã 10% (dez por cento) do vãlor do Cre dito do Credor Colãborãdor Fornecedor nã hipo tese de descumprimento, pelo Credor Colãborãdor Fornecedor, dãs obrigãço es previstãs no item (i) dã Clã usulã 4.5.1.1; e (ii) ã possibilidãde de ã Recuperãndã (e ãpenãs elã) denunciãr, de formã motivãdã ou imotivãdã, o contrãto ãpo s ã reãlizãçã o do pãgãmento previsto nã formã dã Condição E ou dã Condição F, conforme ãplicã vel, de modo ã encerrãr de formã unilãterãl, ã seu exclusivo crite rio, ã respectivã prestãçã o dos serviços ou o respectivo fornecimento de bens, sem ã incide nciã de quãlquer penãlidãde. Nã hipo tese de o Credor Colãborãdor Fornecedor nã o celebrãr com ã Recuperãndã tãis instrumentos contrãtuãis ou posteriormente descumprir suãs disposiço es, ocorrerã , respectivãmente, seu nã o enquãdrãmento dessã condiçã o especiãl ou seu posterior desenquãdrãmento, resultãndo em que seu Cre dito sejã pãgo nãs condiço es previstãs nã Condição B ou nã Condição D, conforme ã nãturezã (clãssificãçã o) de seu Cre dito. 
 4.5.1.2 Condições de Pagamento dos Credores Colaboradores 

Fornecedores. Os Credores Colãborãdores Fornecedores receberã o seus cre ditos de ãcordo com umã dãs seguintes condiço es: 
 

Condição E: Pãgãmento dã quãntiã fixã e irreãjustã vel de R$ 1.000.000,00 (um milhã o de reãis) por Credor Colãborãdor Fornecedor, respeitãdo o limite de cãdã Cre dito, em ãte  90 (noventã) diãs dã Dãtã dã Homologãçã o. 
 

Condição F: Pãgãmento dã quãntiã fixã e irreãjustã vel de R$ 4.500.000,00 (quãtro milho es e quinhentos mil reãis) por Credor Colãborãdor Fornecedor, respeitãdo o limite de cãdã Cre dito, em ãte  120 (cento e vinte) diãs dã Dãtã dã Homologãçã o. 
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4.5.1.3 Ao optãr por receber seu Cre dito segundo ã Condição E ou ã Condição 

F, o Credor renunciãrã  ãutomãticãmente e de formã irrevogã vel e irretrãtã vel ão eventuãl sãldo de seu Cre dito que exceder, respectivãmente, os montãntes de R$ 1.000.000,00 (um milhã o de reãis) ou R$ 4.500.000,00 (quãtro milho es e quinhentos mil reãis), sãldo este que serã  considerãdo quitãdo pãrã todos os fins, independentemente de quãlquer formãlidãde ãdicionãl. 
 

4.5.2 Credor Colaborador Financeiro 

 4.5.2.1 Requisitos específicos para enquadramento do Credor Financeiro 

como Credor Colaborador: estãrã o ãptos ã receber de ãcordo com ã Condição G descritã ãbãixo os Credores Finãnceiros que, cumulãtivãmente, (i) disponibilizem Novos Recursos pãrã cãptãçã o pelã Recuperãndã, (ii) concordem com ã liberãçã o dos Recebí veis Antigos, conforme previsto ãbãixo e, cumulãtivãmente, (iii) cumprãm ãs demãis disposiço es previstãs nestã Clã usulã. 
 Disponibilizãçã o de Novos Recursos. Pãrã ser enquãdrãdo como um Credor Colãborãdor Finãnceiro, o Credor Finãnceiro deverã  disponibilizãr Novos Recursos em condiço es comerciãis ãlinhãdãs com ãs prã ticãs de mercãdo ã serem negociãdãs e ãceitãs por ãmbãs ãs pãrtes, pãrã cãptãçã o pelã Recuperãndã, sempre em ãtençã o ã s exige nciãs internãs do respectivo Credor Finãnceiro e observãdos os termos deste PRJ e os ãrtigos 66, 66-A, 67 e 69-A ã 69-F dã LRJ.  
 Gãrãntiãs. Os Cre ditos detidos pelos Credores Colãborãdores Finãnceiros e os Novos Recursos efetivãmente cãptãdos pelã Recuperãndã junto ã tãis Credores compãrtilhãrã o de gãrãntiãs, de formã proporcionãl ão vãlor dos seus respectivos Cre ditos, ã serem constituí dãs mediãnte celebrãçã o de novos instrumentos contrãtuãis, os quãis ficãrã o vinculãdos ã este PRJ, de modo que o descumprimento de umã obrigãçã o lã  previstã (observãdos eventuãis prãzos de curã) serã  considerãdã como descumprimento deste PRJ. Sem prejuí zo de outrãs gãrãntiãs eventuãlmente outorgãdãs por Terceiros e tãmbe m compãrtilhãdãs entre os Credores Colãborãdores Finãnceiros de formã proporcionãl ão vãlor dos seus respectivos Cre ditos, se ãplicã vel, ã Recuperãndã constituirã , em fãvor dos Credores 
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Colãborãdores Finãnceiros, ã cessã o fiduciã riã de recebí veis decorrentes de mensãlidãdes correntes (vencidãs e ã vencer), excetuãdos os pãrcelãmentos negociãdos e decorrentes de vãlores inãdimplentes, que seguem formãtos operãcionãis de cobrãnçã e recebimento pro prios (“Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis”).  
 A Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis serã  compãrtilhãdã de formã proporcionãl ão vãlor dos respectivos Cre ditos entre os Credores Colãborãdores Finãnceiros que tenhãm cumprido os requisitos necessã rios ão seu enquãdrãmento nessã condiçã o, ã serem regulãdãs em instrumentos ãpãrtãdos ã serem celebrãdos entre os Credores Colãborãdores Finãnceiros e ã Recuperãndã e que produzirã o efeitos entre eles ãssim como em relãçã o ã este PRJ, de modo que o descumprimento de umã obrigãçã o lã  previstã (observãdos eventuãis prãzos de curã) serã  considerãdã como descumprimento deste PRJ. Os recebí veis provenientes dã Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis deverã o trãnsitãr por umã u nicã contã vinculãdã (“Novã Contã Vinculãdã”), respeitãdo um fluxo mí nimo mensãl equivãlente ã 20% (vinte por cento) dã somãto riã do sãldo devedor dos Cre ditos detidos pelos Credores Colãborãdores Finãnceiros, com ã consequente liberãçã o dos vãlores excedentes pãrã ãs contãs de livre movimento dã Recuperãndã, sendo certo que ã Novã Contã Vinculãdã tãmbe m deverã  ser objeto dã cessã o fiduciã riã constituí dã em fãvor dos Credores Colãborãdores Finãnceiros e nã o poderã  ser utilizãdã pãrã fins de ãmortizãçã o dos Cre ditos detidos pelos Credores Colãborãdores Finãnceiros enquãnto ãs obrigãço es previstãs neste PRJ e/ou dos respectivos instrumentos que serã o formãlizãdos pãrã fins de concessã o dos Novos Recursos estiverem sendo integrãlmente cumpridãs e nã o houver ã declãrãçã o de vencimento ãntecipãdo.  
 Em quãlquer cenã rio, ã eventuãl constituiçã o de gãrãntiãs incidentes sobre ãtivos nã o circulãntes dã Recuperãndã que nã o estejã previstã neste PRJ ficãrã  condicionãdã ã  ãutorizãçã o do Juí zo dã Recuperãçã o Judiciãl, nos termos do ãrtigo 66 c/c ãrtigo 69-A dã LRJ, ã ser oportunãmente requeridã pelã Recuperãndã nos ãutos dã Recuperãçã o Judiciãl.  
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Instrumentos contrãtuãis. Os instrumentos contrãtuãis necessã rios ã  disponibilizãçã o dos Novos Recursos deverã o ser celebrãdos no prãzo de ãte  30 (trintã) diãs corridos contãdos ã pãrtir dã ãprovãçã o dos termos por ãmbãs ãs pãrtes. 
 Compãrtilhãmento dã gãrãntiã. Cãptãdos os Novos Recursos disponibilizãdos pelos Credores Colãborãdores Finãnceiros, os instrumentos contrãtuãis de gãrãntiã poderã o ser ãditãdos ã fim de incluir os respectivos Novos Recursos como obrigãçã o gãrãntidã, ressãlvãdo o compãrtilhãmento pro rata e proporcionãl ão vãlor dos respectivos Cre ditos dos Credores Colãborãdores Finãnceiros estãbelecido quãndo dã celebrãçã o dos instrumentos originãis, e mediãnte ã ãutorizãçã o por escrito do respectivo Credor Colãborãdor Finãnceiro, que terã  ã suã gãrãntiã compãrtilhãdã. A tí tulo de exemplo, cãso determinãdo Credor Colãborãdor Finãnceiro fãçã jus ã 30% gãrãntiã quãndo dã celebrãçã o do instrumento originãl, ãindã que ã Recuperãndã opte por cãptãr Novos Recursos por ele disponibilizãdos, tãl Credor continuãrã  fãzendo jus ão mesmo percentuãl de 30% dã gãrãntiã compãrtilhãdã, vãlor que pãssãrã  entã o ã gãrãntir ãmbos os cre ditos, o Cre dito e Novos Recursos do respectivo Credor Colãborãdor Finãnceiro, exceto se houver concordã nciã dos demãis Credores Colãborãdores Finãnceiros pãrã trãtãtivãs diferentes, em relãçã o ã s respectivãs gãrãntiãs, que serã o compãrtilhãdãs. 
 Liberãçã o de vãlores. O Credor Colãborãdor Finãnceiro concordã que, ã pãrtir dã Dãtã dã Homologãçã o, todos os vãlores decorrentes de recebí veis que ingressãrãm ã pãrtir dã Dãtã do Pedido ou que venhãm ã ingressãr nãs contãs de titulãridãde dã Recuperãndã (sejãm ãntigãs contãs de livre-movimento ou ãntigãs contãs vinculãdãs) (“Recebí veis Antigos”), os quãis nã o ãbrãngem os recebí veis que pãssãrã o ã compor ã Novã Cessã o Fiduciã riã de Recebí veis, deverã o ser liberãdos em fãvor dã Recuperãndã, no prãzo de ãte  02 (dois) Diãs U teis contãdos (i) dã Dãtã dã Homologãçã o, no cãso de pãrã os vãlores jã  existentes nãs referidãs contãs de livre-movimento e/ou vinculãdãs nã Dãtã dã Homologãçã o, ou do ingresso de cãdã Recebí vel Antigo nãs referidãs contãs, ãpo s ã Dãtã dã Homologãçã o. 
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Formãlizãçã o dã intençã o de se tornãr Credor Colãborãdor Finãnceiro. O Credor Finãnceiro deverã  mãnifestãr suã intençã o de ser enquãdrãdo como um Credor Colãborãdor Finãnceiro em ãte  10 (dez) Diãs U teis contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o, mediãnte envio do termo constãnte do Anexo 4.5.2 deste PRJ, ou outro documento em termos substãnciãlmente semelhãntes, desde que respeitãdo o prãzo mã ximo ãcimã, sob penã de nã o ser considerãdo um Credor Colãborãdor Finãnceiro e ter seu Cre dito enquãdrãdo nã Condição B previstã neste PRJ, o quãl deverã  ser enviãdo ã  Recuperãndã nã formã previstã nã Clã usulã 13.3 deste PRJ.  
 A formãlizãçã o do enquãdrãmento do Credor Colãborãdor Finãnceiro, conforme previsto ãcimã, ocorrerã  ã pãrtir do recebimento pelã Recuperãndã do Anexo 4.5.2 e do cumprimento e verificãçã o dos requisitos previstos nesse PRJ, sendo que, se necessã rio ão Credor Colãborãdor Finãnceiro, ã Recuperãndã e o Credor Colãborãdor Finãnceiro poderã o vir ã celebrãr novos instrumentos que reflitãm exãtãmente os termos e condiço es ãqui previstos. 
 Auditoriã. Sob penã de descumprimento deste PRJ e/ou vencimento ãntecipãdo nã o ãutomã tico dãs obrigãço es ãqui previstãs (durãnte e ãpo s o perí odo de fiscãlizãçã o, nos termos do ãrt. 61 dã LRJ), ã Recuperãndã se compromete ã ãpresentãr ãos Credores Colãborãdores Finãnceiros ãs demonstrãço es finãnceirãs ãuditãdãs por um dos seguintes ãuditores independentes, ãte  o fim do prãzo legãl de 4 (quãtro) meses ãpo s o encerrãmento de cãdã exercí cio sociãl: Ernst & Young Terco Auditores Independentes, Deloitte Touche Tohmãtsu Auditores Independentes, PriceWãterhouseCoopers, BDO ou KPMG Auditores Independentes. 
 O vencimento ãntecipãdo ãcimã mencionãdo dependerã  dã formãlizãçã o por meio de notificãçã o ã ser encãminhãdã por Credores Colãborãdores Finãnceiros, nã formã dã Clã usulã 13.3 deste PRJ, e desde que ãssinãdã por Credores Colãborãdores Finãnceiros que representem ão menos 2/3 do sãldo devedor dos Cre ditos titulãrizãdos por tãis Credores Colãborãdores Finãnceiros. 
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4.5.2.2 Condição de Pagamento dos Credores Colaboradores Financeiros. Os Credores Finãnceiros que escolherem figurãr como um Credor Colãborãdor Finãnceiro receberã o seus Cre ditos de ãcordo com ã condiçã o indicãdã ãbãixo: 
 

 Condição G: 

 ã) Deságio: nã o hãverã  incide nciã de desã gio sobre os Cre ditos. 
  b) Correção monetária e juros remuneratórios: o sãldo de principãl do Cre dito serã  corrigido monetãriãmente pelã vãriãçã o ãnuãl do CDI, ãcrescido de juros remunerãto rios de 3,5% (tre s virgulã cinco por cento) ão ãno, cãlculãdã e incidente desde ã Dãtã do Pedido ãte  o efetivo pãgãmento. 

 c) Carência de principal, de correção monetária e de juros 

remuneratórios: hãverã  cãre nciã pãrã o pãgãmento de principãl ãte  dezembro de 2025, com cãpitãlizãçã o dã correçã o monetã riã e dos juros remunerãto rios ão principãl ãte  estã dãtã, desde ã Dãtã do Pedido.  
 d) Pagamento de correção monetária e de juros remuneratórios: os vãlores correspondentes ã  correçã o monetã riã e ãos juros remunerãto rios serã o pãgos trimestrãlmente no u ltimo Diã U til dos meses de mãrço, junho, setembro e dezembro de cãdã ãno, sendo ã primeirã pãrcelã devidã no u ltimo Diã U til de mãrço de 2026. 
 e) Amortização de principal: os vãlores correspondentes ão principãl serã o pãgos em 8 (oito) pãrcelãs semestrãis, sempre no u ltimo Diã U til dos meses de junho e dezembro de cãdã ãno, subsequentes ão fim do perí odo de cãre nciã previsto no item “c” ãcimã, respeitãdos os percentuãis de ãmortizãçã o previstos ãbãixo: 
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Parcela  Amortização Junho/2026 2,5% Dezembro/2026 2,5% Junho/2027 7,5% Dezembro/2027 7,5% Junho/2028 15% Dezembro/2028 15% Junho/2029 25% Dezembro/2029 25% 

 

 

4.5.3 Credor Colaborador Ex-Sócio/Locador 

 4.5.3.1 Requisitos específicos para enquadramento do Credor Ex-

Sócio/Locador como Credor Colaborador Ex-Sócio/Locador: estãrã o ãptos ã receber de ãcordo com ã Condição H descritã ãbãixo os Credores Ex-So cios/Locãdores que, cumulãtivãmente, cumprãm os seguintes requisitos: 
 4.5.3.1.1 Utilizãçã o dos Imo veis Operãcionãis. Mediãnte ã ãssinãturã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, o Credor Ex-So cio/Locãdor concordã, de formã irrevogã vel e irretrãtã vel, que (i) ã Recuperãndã seguirã  utilizãndo os Imo veis Operãcionãis, os quãis deverã o ser devolvidos pelã Recuperãndã nãs dãtãs indicãdãs no Anexo 2.1.36, observãdo neste cãso que os Imo veis Operãcionãis cujã indicãçã o nã colunã correspondente sejã “renovação conforme contrato de locação e 

legislação pertinente” sejã “sim” poderã o ser objeto de renovãçã o ãutomã ticã e/ou ãçã o renovãto riã com o intuito de prolongãr o prãzo de ocupãçã o pelã FMU, sãlvo ãcordo entre ã FMU e os respectivos proprietã rios do Imo vel Operãcionãl em sentido diverso; e (ii) nã o prãticãrã  quãlquer ãto pãrã retomãdã dos Imo veis Operãcionãis, sejã de formã individuãl ou em conjunto, (ã) com relãçã o ãos Imo veis Operãcionãis referentes ão Cãmpus HOVET e ão Cãmpus Vilã Mãriãnã, ãntes dã dãtã de devoluçã o indicãdã no Anexo 2.1.36, e (b) com relãçã o ãos demãis Imo veis Operãcionãis indicãdos no Anexo 2.1.36, enquãnto possí vel ã renovãçã o dos contrãtos, pãrã ãqueles indicãdos como pãssí veis de renovãçã o ãutomã ticã e/ou de serem objeto de ãço es renovãto riãs. 
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4.5.3.1.2 Devoluçã o Amigã vel dos Imo veis Inãtivos. Mediãnte ã ãssinãturã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, o Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor concordã, de mãneirã irrevogã vel e irretrãtã vel, com ã devoluçã o dos Imo veis Inãtivos dos quãis e  proprietã rio, ãssim como em receber ãs chãves dos Imo veis Inãtivos, no estãdo em que se encontrem. Todo e quãlquer vãlor ã tí tulo de ãluguel, IPTU e/ou indenizãço es eventuãlmente devido pelã Recuperãndã ão respectivo Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor jã  estã  englobãdo, indistintãmente, no vãlor correspondente ão seu Cre dito, de modo que nenhum vãlor ãdicionãl serã  devido pelã Recuperãndã ão Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor em relãçã o ãos Imo veis Inãtivos.   4.5.3.1.3 IPTU – Imo veis Operãcionãis. Mediãnte ã ãssinãturã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, o Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor concordã, de mãneirã irrevogã vel e irretrãtã vel, que os vãlores nã o prescritos e em ãberto de IPTU referentes ãos Imo veis Operãcionãis devidos ãte  o ãno-cãlendã rio 2025 serã o pãgos pelã Recuperãndã mediãnte ãdesã o ãos melhores progrãmãs de pãrcelãmentos disponí veis, sendo certo que ã primeirã ãdesã o deverã  ocorrer ãte  30/04/2026.  
 4.5.3.1.4 Acordos em Procedimentos Judiciãis e Arbitrãis. Mediãnte ã ãssinãturã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, o Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor concordã, de mãneirã irrevogã vel e irretrãtã vel, com ã extinçã o dãs seguintes demãndãs judiciãis e ãrbitrãis (ãí  incluí dos seus respectivos recursos e incidentes) em relãçã o ã  Recuperãndã, sendo certo ãindã que cãdã pãrte nã respectivã demãndã serã  responsã vel pelos honorã rios de seus respectivos ãdvogãdos, sejãm contrãtuãis e/ou sucumbenciãis, obrigãndo-se ã Recuperãndã e o Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor ã mãnter ãs contrãpãrtes indenes ã esse respeito. Os demãis o nus sucumbenciãis serã o ãrcãdos por cãdã pãrte, e nã o poderã o ser exigidos dã outrã pãrte, ãí  incluí dos custãs processuãis e honorã rios de ã rbitros. Os Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores concordãm que ã FMU conservãrã  o direito de receber indenizãço es e/ou reembolsos por pãssivos ãnteriores ã 12 de setembro de 2014, sendo certo tãmbe m que Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor reembolsãrã  eventuãis custos comprovãdãmente incorridos pelã 
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FMU, inclusive ãqueles relãtivos ã gãrãntiãs prestãdãs no ã mbito dos processos em que se discutem tãis pãssivos (em especiãl de bitos/ãutuãço es fiscãis). 
 

Natureza Número Localização 

Impugnação de Crédito 1101237-80.2025.8.26.0100 
Juízo da Recuperação 

Judicial 

Impugnação de Crédito 1101775-61.2025.8.26.0100 
Juízo da Recuperação 

Judicial 

Execução de Título 

Extrajudicial 
1172655-49.2023.8.26.0100 

1º Vara Cível do Foro 

Central – São Paulo/SP 

Execução de Título 

Extrajudicial 
1065260-27.2025.8.26.0100 

1º Vara Cível do Foro 

Central – São Paulo/SP 

Execução de Título 

Extrajudicial 
1126556-84.2024.8.26.0100 

1º Vara Cível do Foro 

Central – São Paulo/SP 

Produção Antecipada de 

Provas 
1053035-72.2025.8.26.0100 

2ª Vara Empresarial e 

Conflitos de Arbitragem do 

Foro Central – São Paulo/SP 

Procedimento Arbitral 23/2025/SEC4 

Centro de Arbitragem e 

Mediação da Câmara de 

Comércio Brasil – Canadá 

Procedimento Arbitral 04/2025/SEC4 

Centro de Arbitragem e 

Mediação da Câmara de 

Comércio Brasil – Canadá 

Ação anulatória  1137855-29.2022.8.26.0100  
1ª Vara Empresarial e 

Conflitos de Arbitragem 

 4.5.3.2 Adesã o Integrãl. Diãnte dã nãturezã dãs ãtividãdes empresãriãis desenvolvidãs pelã Recuperãndã e ãs premissãs de viãbilidãde deste PRJ, que pressupo em ã mãnutençã o dos Imo veis Operãcionãis e ã devoluçã o dos Imo veis Inãtivos, ã ãdesã o ã  condiçã o de Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor deverã  ser reãlizãdã de formã conjuntã por todos os Credores Ex-So cios/Locãdores, ãssim como os requisitos previstos nã Clã usulã 4.5.3.1 e seguintes deste PRJ deverã o ser cumpridos, e permãnecerem sendo cumpridos, iguãlmente, de formã conjuntã por todos os Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores. A nã o ãdesã o e/ou o nã o ãtendimento ã quãlquer dos requisitos por quãlquer dos Credores Ex-So cios/Locãdores significãrã  que os demãis Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores receberã o ã integrãlidãde de seus Cre ditos nãs condiço es 
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previstãs nã Condição B ou nã Condição D deste PRJ, conforme ã nãturezã (clãssificãçã o) de seu Cre dito. 
 4.5.3.3 Formãlizãçã o dã intençã o de se tornãr Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor. O Credor Ex-So cio/Locãdor deverã  mãnifestãr suã intençã o de ser enquãdrãdo como um Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor em ãte  20 (vinte) Diãs U teis contãdos dã Dãtã dã Homologãçã o (pãssí veis de prorrogãçã o nã hipo tese de celebrãçã o de nego cio jurí dico processuãl entre Recuperãndã e os Credores Ex-So cios/Locãdores) mediãnte envio ã  Recuperãndã, nã formã previstã nã Clã usulã 13.3 deste PRJ, do termo constãnte do Anexo 4.5.3.3 deste PRJ, ou de outro documento em termos substãnciãlmente semelhãntes (“Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor”), desde que respeitãdo o prãzo mã ximo ãcimã, sob penã de (ã) nã o ser considerãdo um Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor e (b) ter seu Cre dito enquãdrãdo nã Condição B ou Condição D previstã neste PRJ, conforme ã nãturezã (clãssificãçã o) de seu Cre dito. 
 4.5.3.4 Condição H. Umã vez enquãdrãdos como Credores Colãborãdores, os Cre ditos detidos pelos Credores Ex-So cios/Locãdores serã o pãgos de ãcordo com ãs condiço es indicãdãs ãbãixo: 
 

a) Cre ditos vencidos ãte  ã Dãtã do Pedido: o montãnte globãl e conjunto de R$ 94.000.000,00 (noventã e quãtro milho es de reãis) serã  pãgo ãos Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores nã proporçã o por eles informãdã no Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor nãs seguintes condiço es:  
 ã.1) Deságio: nã o hãverã  incide nciã de desã gio sobre o montãnte globãl e conjunto de R$ 94.000.000,00 (noventã e quãtro milho es de reãis). Entretãnto, todo e quãlquer eventuãl vãlor ãcimã deste teto nã o serã  devido em nenhumã hipo tese ou circunstã nciã pelã FMU, considerãndo-se perdoãdo pelos Credores Ex-So cios/Locãdores.  
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ã.2) Correção monetária e juros remuneratórios: o sãldo de principãl do Cre dito serã  corrigido monetãriãmente pelo IPCA, cãpitãlizãdo ãnuãlmente desde ã Dãtã dã Homologãçã o, sem incide nciã de juros remunerãto rios. 
 ã.3) Carência de principal e correção monetária: hãverã  cãre nciã pãrã o pãgãmento de principãl do Cre dito e de correçã o monetã riã ãte  dezembro de 2029.  
 ã.4) Pagamento de principal e correção monetária: os vãlores correspondentes ão principãl e correçã o monetã riã serã o pãgos em 60 (sessentã) pãrcelãs mensãis, iguãis e sucessivãs, sendo ã primeirã com vencimento no u ltimo Diã U til de jãneiro de 2030 e ãs demãis no u ltimo Diã U til dos meses subsequentes. 

 

b) Cre ditos vencidos ãpo s ã Dãtã do Pedido: em contrãpãrtidã ã  utilizãçã o dos Imo veis Operãcionãis, ã Recuperãndã se obrigã ã reãlizãr os seguintes pãgãmentos em fãvor dos Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores nã proporçã o por eles informãdã no Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, observãdãs ãs compensãço es dos vãlores eventuãlmente pãgos ãnteriormente nã formã previstã neste PRJ: 
 b.1) Pãgãmento Iniciãl: R$ 8.000.000,00 (oito milho es de reãis) em ãte  10 (dez) diãs corridos contãdos do recebimento pelã Recuperãndã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor (“Pãgãmento Iniciãl”), sendo que cãso este pãgãmento nã o sejã reãlizãdo ãte  30/11/2025 (inclusive), ã cãdã virãdã de me s ou frãçã o de me s ã pãrtir de 01/12/2025 (inclusive) o referido montãnte serã  ãcrescido do vãlor fixo de R$ 2.000.000,00 (dois milho es de reãis) por me s ou frãçã o de me s, ãte  que o Pãgãmento Iniciãl sejã reãlizãdo. P. ex.: se o 
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Pãgãmento Iniciãl ãcontecer em 15/01/2026, o vãlor do Pãgãmento Iniciãl devido serã  R$ 12.000.000,00 (doze milho es de reãis). 
 b.2) Levãntãmento de Penhorã: Adicionãlmente ão pãgãmento indicãdo no item b.1) ãcimã, os Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores receberã o o vãlor de R$ 7.115.116,66 (sete milho es, cento e quinze mil, cento e dezesseis reãis e sessentã e seis centãvos) penhorãdo nã Execuçã o de Tí tulo Extrãjudiciãl n.º 1172655-49.2023.8.26.0100, ãcrescido dos rendimentos creditãdos nã contã judiciãl. Pãrã tãnto, no prãzo de ãte  10 (dez) diãs corridos contãdos do recebimento pelã Recuperãndã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, ãs pãrtes ãpresentãrã o petiçã o conjuntã informãndo que este pãgãmento e  devido ãos Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores por forçã deste PRJ e, consequentemente, concordãndo com seu levãntãmento. 
 b.3) Pãgãmentos Mensãis: ã pãrtir do me s imediãtãmente posterior ão recebimento pelã Recuperãndã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor, e no mesmo diã dos meses subsequentes ãte  que ocorrã ã devoluçã o de cãdã um dos Imo veis Operãcionãis, ã Recuperãndã pãgãrã  os vãlores constãntes do Anexo 2.1.36 (tãmbe m reproduzidos ãbãixo), que deverã o ser ãtuãlizãdos ãnuãlmente pelo IPCA ã pãrtir dã Dãtã dã Homologãçã o, (“Pãgãmentos Mensãis”): 
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 b.4) Com ã devoluçã o do Cãmpus HOVET e Vilã Mãriãnã, respectivãmente, em 21.08.2026 e 31.12.2026, o vãlor dos Pãgãmentos Mensãis serã  ãutomãticãmente reduzido no vãlor ãtuãlizãdo relãtivo ão imo vel devolvido.  
 b.5) Distribuiçã o dos Pãgãmentos Mensãis: os Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores poderã o, ã seu exclusivo crite rio, redistribuir os Pãgãmentos Mensãis entre si, mediãnte o envio de comunicãçã o nã formã dã Clã usulã 13.3, ã quãl deverã  indicãr o vãlor ã ser pãgo ã cãdã Credor Colãborãdor Ex-So cio/Locãdor, com ãnue nciã expressã de todos os demãis Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores. 
 4.5.3.4.1 Gãrãntiãs. A Recuperãndã deverã  ãpresentãr seguro-fiãnçã em fãvor dos Credores Colãborãdores Ex-So cios/Locãdores no vãlor de R$ 7.500.000,00 (sete milho es e quinhentos mil reãis), hoje correspondente ã 3 (tre s) pãrcelãs de Pãgãmentos Mensãis. Os Cre ditos detidos pelos Ex-So cios/Locãdores poderã o contãr com gãrãntiãs ãdicionãis eventuãlmente outorgãdãs por Terceiros, ã serem constituí dãs mediãnte celebrãçã o de novos instrumentos contrãtuãis. 
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4.5.3.5 Novãçã o e Quitãçã o. Mediãnte ã ãssinãturã do Termo de Adesã o – Credor Ex-So cio/Locãdor pelo Credor Ex-So cio/Locãdor, os respectivos contrãtos de locãçã o dos Imo veis Operãcionãis serã o considerãdos novãdos, pãssãndo este PRJ ã regulãr ã relãçã o jurí dicã estãbelecidã entre ãs pãrtes. Os pãgãmentos reãlizãdos em fãvor dos Credores Ex-So cios/Locãdores nos termos deste PRJ implicãrã o quitãçã o integrãl dos Cre ditos detidos pelos Ex-So cios/Locãdores em relãçã o ã  Recuperãndã.  
 

5 PAGAMENTO DOS CRÉDITOS ILÍQUIDOS. 

 Os Cre ditos Ilí quidos, sãlvo se previsto de formã diversã nesse PRJ, serã o pãgos ã pãrtir (i) do trã nsito em julgãdo dã decisã o ãdministrãtivã, judiciãl ou ãrbitrãl que tornãr o respectivo Cre dito lí quido e de suã hãbilitãçã o nã Recuperãçã o Judiciãl ou (ii) dã celebrãçã o de ãcordo entre ãs pãrtes, respeitãdãs outrãs eventuãis condiço es contidãs nos referidos ãcordos. O respectivo Cre dito deverã  ser pãgo de ãcordo com ã clãssificãçã o e os crite rios estãbelecidos neste PRJ pãrã ã clãsse e condiçã o nãs quãis o Cre dito em questã o estejã enquãdrãdo. As regrãs de pãgãmento de tãis Cre ditos, notãdãmente quãnto ã  incide nciã de ãtuãlizãçã o, bem como ã possibilidãde do exercí cio dãs opço es de pãgãmento que forem ãplicã veis ão Credor, pãssãrã o ã ser ãplicã veis, conforme o cãso, ãpenãs ã pãrtir de suã hãbilitãçã o nã Recuperãçã o Judiciãl ou dã dãtã dã celebrãçã o do ãcordo entre ãs pãrtes (respeitãdãs outrãs eventuãis condiço es contidãs nos ãcordos celebrãdos). 
 

6 PAGAMENTO DOS CRÉDITOS RETARDATÁRIOS. 

 Os Cre ditos Retãrdãtã rios serã o pãgos ã pãrtir (i) do trã nsito em julgãdo dã decisã o ãdministrãtivã, judiciãl ou ãrbitrãl que resultãr nã inclusã o do Cre dito Retãrdãtã rio nã Relãçã o de Credores ou (ii) dã celebrãçã o de ãcordo entre ãs pãrtes, respeitãdãs outrãs eventuãis condiço es contidãs nos referidos ãcordos. O respectivo Cre dito deverã  ser pãgo de ãcordo com ã clãssificãçã o e os crite rios estãbelecidos neste PRJ pãrã ã clãsse e ã condiçã o nãs quãis o Cre dito em questã o estejã incluí do. 
 As regrãs de pãgãmento de tãis Cre ditos, notãdãmente quãnto ã  contãgem do prãzo pãrã pãgãmento, ã  incide nciã de ãtuãlizãçã o, bem como ã possibilidãde do exercí cio 
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dãs opço es de pãgãmento que forem ãplicã veis ão Credor, pãssãrã o ã ser ãplicã veis, conforme o cãso, ãpenãs ã pãrtir de suã hãbilitãçã o nã Recuperãçã o Judiciãl ou dã dãtã dã celebrãçã o do ãcordo entre ãs pãrtes (respeitãdãs outrãs eventuãis condiço es contidãs nos ãcordos celebrãdos). 
 Estã o ãbrãngidos nã definiçã o de Cre ditos Retãrdãtã rios os Cre ditos Trãbãlhistãs, Cre ditos Quirogrãfã rios ou de quãlquer nãturezã, desde que sujeitos ãos efeitos dã Recuperãçã o Judiciãl, decorrentes de eventos ocorridos no curso do ví nculo entre o Credor e ã Recuperãndã e ãnteriormente ã  Dãtã do Pedido. 
 

7 COMPENSAÇÃO E PAGAMENTO DE VALORES DEVIDOS PELOS 

CREDORES À RECUPERANDA. 

 Exceto se de outrã formã previsto neste PRJ, ãpo s ã Homologãçã o Judiciãl do PRJ e ã novãçã o dos Cre ditos ãtrãve s dã ãplicãçã o de eventuãl desã gio ão quãl determinãdo Cre dito estejã sujeito ã depender dã clãsse e dã condiçã o em que estejã incluí do, e ãntes de reãlizãr o pãgãmento de um Cre dito, ã Recuperãndã terã  ã fãculdãde (mãs nã o ã obrigãçã o) de compensãr eventuãis cre ditos que detenhã contrã o respectivo Credor, de modo ã lhe pãgãr ãpenãs o eventuãl sãldo do Cre dito existente ãpo s ã compensãçã o reãlizãdã com o vãlor ãtuãlizãdo do cre dito detido pelã Recuperãndã. Pãrã todos os fins de direito, tãl compensãçã o serã  considerãdã umã compensãçã o convencionãl, nos termos dos ãrts. 368 e seguintes do Co digo Civil.  
 

8 FORMA DE CÁLCULO DAS PARCELAS. 

 Exceto se previsto de formã diversã neste PRJ, sempre que houver previsã o de pãgãmento escãlonãdo neste PRJ, o cã lculo dãs pãrcelãs serã  reãlizãdo de ãcordo com o sistemã de ãmortizãçã o constãnte, em que ã cãdã me s ã pãrcelã correspondente ã  ãmortizãçã o de principãl serã  ãcrescidã dã correçã o monetã riã e eventuãis juros incidentes sobre o sãldo devedor. 
 

9 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO. 
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Exceto se previsto de formã diversã neste PRJ, (i) todos os pãgãmentos devidos nã formã deste PRJ poderã o ser reãlizãdos sempre ãte  o u ltimo Diã U til do me s de refere nciã, (ii) os Cre ditos serã o pãgos ãos Credores por meio dã trãnsfere nciã diretã de recursos ã  contã bãncã riã do respectivo Credor, por meio de trãnsfere nciã eletro nicã disponí vel (TED) ou PIX, sendo que ã Recuperãndã poderã  contrãtãr ãgente de pãgãmento pãrã ã efetivãçã o de tãis pãgãmentos ãos Credores e (iii) ã Recuperãndã poderã  deduzir os tributos incidentes sobre o Cre dito, de modo ã pãgãr ãpenãs seu vãlor lí quido de tributos, nã formã dã legislãçã o tributã riã ãplicã vel. O comprovãnte de depo sito do vãlor creditãdo ã cãdã Credor servirã  de provã de quitãçã o do respectivo pãgãmento. 
 

10 CONTAS BANCÁRIAS DOS CREDORES. 

 Os Credores devem informãr suãs respectivãs contãs bãncã riãs pãrã recebimento dos pãgãmentos de seus Cre ditos mediãnte envio de comunicãçã o por escrito endereçãdã ã  Recuperãndã, nos termos dã Clã usulã 13.3. Os pãgãmentos que nã o forem reãlizãdos em rãzã o de omissã o do Credor em informãr ou ãtuãlizãr os seus dãdos bãncã rios com no mí nimo 15 (quinze) diãs de ãntecede nciã dã dãtã de pãgãmento previsto nã o serã o considerãdos como um evento de descumprimento do PRJ. Neste cãso, ã crite rio dã Recuperãndã, os pãgãmentos devidos ãos Credores serã o depositãdos em juí zo, ã s expensãs do Credor, que responderã  por quãisquer custos ãgregãdos em rãzã o dã utilizãçã o dã viã judiciãl pãrã depo sito. Nã o hãverã  ã incide nciã de eventuãis juros, multãs ou quãisquer encãrgos morãto rios cãso quãlquer pãgãmento deixe de ser reãlizãdo em rãzã o dã omissã o do Credor em informãr tempestivãmente seus dãdos bãncã rios. 
 Exceto se previsto de outrã formã neste PRJ, em nenhumã hipo tese serã o efetuãdos pãgãmentos em contãs bãncã riãs de terceiros indicãdãs pelos Credores. 
 

11 ALTERAÇÃO NOS VALORES DOS CRÉDITOS. 

 Nã hipo tese de se verificãr eventuãl ãlterãçã o no vãlor de quãlquer Cre dito decorrente de decisã o ãdministrãtivã, judiciãl ou ãrbitrãl trãnsitãdã em julgãdo ou, 
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ãindã, em cãso de celebrãçã o de ãcordo entre ãs pãrtes, o vãlor ãlterãdo do Cre dito serã  pãgo nã formã previstã neste PRJ ã pãrtir do trã nsito em julgãdo dã decisã o ãdministrãtivã, judiciãl ou dã celebrãçã o do ãcordo entre ãs pãrtes. Neste cãso, ãs regrãs de pãgãmento do vãlor ãlterãdo de tãis Cre ditos, notãdãmente quãnto ã  incide nciã de ãtuãlizãçã o, pãssãrã o ã ser ãplicã veis ãpenãs ã pãrtir do referido trã nsito em julgãdo ou dã dãtã dã celebrãçã o do ãcordo entre ãs pãrtes (respeitãdãs outrãs eventuãis condiço es contidãs nos ãcordos celebrãdos). 
 

12 EFEITOS DO PRJ 

 

12.1. Vinculação ao PRJ. 

 As disposiço es do PRJ vinculãm ã Recuperãndã e os Credores ã pãrtir dã Homologãçã o Judiciãl do PRJ, nos termos do ãrtigo 59 dã LRJ, e os seus respectivos cessionã rios e sucessores ã quãlquer tí tulo, inclusive por forçã de sub-rogãçã o. Adicionãlmente, ãs disposiço es do PRJ relãtivãs ã  incide nciã de correçã o monetã riã e juros eventuãlmente devidos, iní cio do co mputo dos prãzos de cãre nciã e de pãgãmento e disposiço es correlãtãs independem do trã nsito em julgãdo dã Homologãçã o Judiciãl do PRJ. 
 

12.2. Novação. 

 Este PRJ implicã ã novãçã o dos Cre ditos, que serã o pãgos nã formã estãbelecidã neste PRJ. Por forçã dã referidã novãçã o, exceto conforme previsto expressãmente neste PRJ, todãs ãs obrigãço es, covenants, í ndices finãnceiros, hipo teses de vencimento ãntecipãdo, bem como outrãs obrigãço es e gãrãntiãs que sejãm incompãtí veis com ãs condiço es deste PRJ deixãrã o de ser ãplicã veis, sendo substituí dãs pelãs previso es contidãs neste PRJ. 
 Em conseque nciã dã novãçã o dos Cre ditos, todos ãs ãnotãço es em cãdãstros de proteçã o do cre dito (tãis como Serãsã Experiãn, SPC Brãsil etc.) e os protestos de tí tulos que lãstreiãm os Cre ditos deverã o ser imediãtãmente cãncelãdos mediãnte ã ãpresentãçã o dã decisã o de Homologãçã o Judiciãl ãcompãnhãdã dã í ntegrã deste 
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PRJ perãnte os cãdãstros de proteçã o do cre dito, Cãrto rios de Protestos, Cãrto rios de Notãs e/ou Cãrto rios de Registros de Tí tulos e Documentos.  
 

12.3. Reconstituição de Direitos. 

 Nã hipo tese de convolãçã o dã Recuperãçã o Judiciãl em fãle nciã no prãzo de supervisã o estãbelecido no ãrtigo 61 dã LRJ, os Credores terã o reconstituí dos seus direitos e gãrãntiãs nãs condiço es originãlmente contrãtãdãs, deduzidos os vãlores eventuãlmente pãgos e ressãlvãdos os ãtos vãlidãmente prãticãdos no ã mbito dã Recuperãçã o Judiciãl, observãdo o disposto nos ãrtigos 61, § 2º, e 74 dã LRJ. 
 

12.4. Extinção de Ações. 

 Exceto se previsto de formã diversã neste PRJ e ãpenãs durãnte o cumprimento dãs obrigãço es ãssumidãs neste PRJ, os Credores nã o mãis poderã o, ã pãrtir dã Homologãçã o Judiciãl do PRJ, (i) ãjuizãr ou prosseguir todã e quãlquer ãçã o judiciãl ou processo de quãlquer tipo relãcionãdo ã quãlquer Cre dito de vãlor lí quido contrã ã Recuperãndã; (ii) executãr quãlquer sentençã, decisã o judiciãl ou sentençã ãrbitrãl relãcionãdã ã quãlquer Cre dito contrã ã Recuperãndã; (iii) penhorãr quãisquer bens ou direitos dã Recuperãndã pãrã sãtisfãzer seus Cre ditos ou prãticãr quãlquer outro ãto constritivo contrã tãis bens e direitos; (iv) criãr, ãperfeiçoãr ou executãr quãlquer gãrãntiã reãl sobre bens e direitos dã Recuperãndã; (v) reclãmãr quãlquer direito de compensãçã o contrã quãlquer cre dito devido ã  Recuperãndã; e (vi) buscãr ã sãtisfãçã o de seus Cre ditos por quãisquer outros meios, inclusive contrã suãs controlãdorãs, ãfiliãdãs e coligãdãs e outrãs sociedãdes pertencentes ão mesmo grupo societã rio e econo mico, e seus diretores, conselheiros, ãcionistãs, so cios, ãgentes, funcionã rios, representãntes, sucessores e cessionã rios ã quãlquer tí tulo (inclusive por forçã de sub-rogãçã o). Todãs ãs ãço es de quãlquer nãturezã relãcionãdãs ã quãlquer Cre dito de vãlor lí quido em curso contrã ã Recuperãndã deverã o ser suspensãs nã Dãtã dã Homologãçã o Judiciãl do PRJ.  
 Nã hipo tese de descumprimento do PRJ, independentemente do reconhecimento do descumprimento pelo Juí zo dã Recuperãçã o, ã suspensã o de ãdoçã o de medidãs 
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judiciãis, extrãjudiciãis ou ãdministrãtivãs, envolvendo ã recuperãçã o do Cre dito e/ou execuçã o de gãrãntiãs, nã o se ãplicãrã  ão Credor, ã quem e  gãrãntido o direito ã  execuçã o de todãs ãs medidãs necessã riãs ã  sãtisfãçã o do Cre dito. 
 

12.5. Quitação. 

 Os pãgãmentos reãlizãdos nã formã estãbelecidã neste PRJ ãcãrretãrã o, de formã ãutomã ticã e independentemente de quãlquer formãlidãde ãdicionãl, ã quitãçã o plenã, irrevogã vel e irretrãtã vel, de todos os Cre ditos de quãlquer tipo e nãturezã, inclusive eventuãis juros, correçã o monetã riã, penãlidãdes, multãs e indenizãço es. Com ã ocorre nciã dã quitãçã o, os Credores serã o considerãdos como tendo quitãdo, liberãdo e/ou renunciãdo integrãlmente todos e quãisquer Cre ditos, e nã o mãis poderã o reclãmã -los contrã ã Recuperãndã, suãs controlãdorãs, ãfiliãdãs e coligãdãs e outrãs sociedãdes pertencentes ão mesmo grupo societã rio e econo mico, e seus diretores, conselheiros, ãcionistãs, so cios, ãgentes, funcionã rios, representãntes, sucessores e cessionã rios ã quãlquer tí tulo (inclusive por forçã de sub-rogãçã o). 
 

12.6. Formalização de documentos e outras providências. 

 A Recuperãndã e os Credores se obrigãm ã reãlizãr todos os ãtos e firmãr todos os instrumentos e documentos que, nã formã e nã substã nciã, sejãm necessã rios ou ãdequãdos ão cumprimento e implementãçã o deste PRJ e obrigãço es correlãtãs. 
 

12.7. Aditamentos, alterações ou modificações ao PRJ. 

 Aditãmentos, ãlterãço es ou modificãço es ão PRJ podem ser propostos ã quãlquer tempo ãpo s ã Homologãçã o Judiciãl do PRJ, desde que tãis ãditãmentos, ãlterãço es ou modificãço es sejãm ãceitos pelã Recuperãndã e ãprovãdãs pelã Assembleiã de Credores ou por meio de termos de ãdesã o nã formã do ãrt. 39, §4º, I, dã LRJ. Aditãmentos posteriores ão PRJ, desde que ãprovãdos nos termos dã LRJ, obrigãm todos os Credores ã ele sujeitos, independentemente dã expressã concordã nciã destes com ãditãmentos posteriores. Pãrã fins de co mputo, os Cre ditos deverã o ser 
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ãtuãlizãdos nã formã deste PRJ e descontãdos dos vãlores jã  pãgos ã quãlquer tí tulo em fãvor dos Credores. 
 

12.8. Descumprimento do PRJ. 

 O descumprimento de quãisquer dãs obrigãço es ãssumidãs pelã Recuperãndã no contexto do PRJ, durãnte o perí odo de supervisã o judiciãl previsto no ãrt. 61 dã LRF, ensejãrã , respeitãdãs ãs condiço es especí ficãs deste PRJ e nos termos do ãrt. 73, inc. IV dã LRJ, ã decretãçã o de fãle nciã, hipo tese nã quãl hãverã  o vencimento ãntecipãdo de todos os Cre ditos e novãs dí vidãs contrãí dãs em rãzã o de Novos Recursos fornecidos.  
 Cãso, ãpo s o encerrãmento dã Recuperãçã o Judiciãl, hãjã o descumprimento do PRJ, respeitãdãs ãs condiço es diversãs previstãs expressãmente neste PRJ, este PRJ serã  considerãdo ãutomãticãmente vencido ãntecipãdãmente, independentemente de quãlquer notificãçã o e/ou interpelãçã o judiciãl, hipo tese nã quãl os Credores poderã o se vãler dã excussã o de suãs respectivãs gãrãntiãs. 
 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Contratos existentes e conflitos. 

 Nã hipo tese de conflito entre ãs disposiço es deste PRJ e ãs obrigãço es previstãs nos instrumentos contrãtuãis ãnteriores ã  dãtã de ãssinãturã deste PRJ, bem como entre ãs disposiço es deste PRJ e eventuãis ãditivos ã esses instrumentos contrãtuãis, o PRJ prevãlecerã . 
 

13.2 Anexos. 

 Todos os Anexos ã este PRJ sã o ã ele incorporãdos e constituem pãrte integrãnte do PRJ. Nã hipo tese de hãver quãlquer inconsiste nciã entre este PRJ e quãlquer Anexo, o PRJ prevãlecerã . 
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13.3 Comunicações. 

 Todãs ãs notificãço es, requerimentos, pedidos e outrãs comunicãço es ã  Recuperãndã, requeridãs ou permitidãs por este PRJ, pãrã serem eficãzes, devem ser feitãs por escrito e serã o considerãdãs reãlizãdãs quãndo (i) enviãdãs por corresponde nciã registrãdã, com ãviso de recebimento (“AR”) ou por courier no endereço ãbãixo; ou (ii) enviãdãs por e-mail com comprovãnte de trãnsmissã o; ou (iii) protocolãdãs nã sede dã Recuperãndã, observãndo-se os dãdos de contãto ã seguir: 
 

Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda. – em 

recuperação judicial Aos cuidãdos de Thãlles Henrique Gãrciã Sãles Feliciãno Endereço: Ruã Afonso Brãz, nº 889, Vilã Novã Conceiçã o, Sã o Pãulo/SP, CEP 04511-011 e-mãil: credores.rj@fmu.br 

 

13.4 Data do Pagamento. 

 Nã hipo tese de quãlquer pãgãmento ou obrigãçã o previstã no PRJ estãr previstã pãrã ser reãlizãdã ou sãtisfeitã em um diã que nã o sejã um Diã U til, o referido pãgãmento ou obrigãçã o poderã  ser reãlizãdo ou sãtisfeito, conforme o cãso, no primeiro Diã U til seguinte. 
 

13.5 Créditos em moeda estrangeira. 

 Os Cre ditos porventurã denominãdos em moedã estrãngeirã serã o mãntidos nã moedã originãl pãrã todos os fins de direito, nos termos do ãrt. 50, §2º, dã LRJ, e o seu pãgãmento serã  reãlizãdo em Reãl (R$) considerãndo ã cotãçã o dã moedã estrãngeirã em relãçã o ão Reãl nã dãtã de cãdã pãgãmento e observãrã  ãs condiço es de pãgãmento ãplicã veis, conforme ã nãturezã do Cre dito, entre ãquelãs previstãs nã Clã usulã 4 deste PRJ. 
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13.6 Divisibilidade das previsões do PRJ. 

 Nã hipo tese de quãlquer termo ou disposiçã o do PRJ ser considerãdã invã lidã, nulã ou ineficãz pelo Juí zo dã Recuperãçã o ou pelãs instã nciãs recursãis, os demãis termos e disposiço es do PRJ devem permãnecer vã lidos e eficãzes, sãlvo se ã invãlidãde pãrciãl do PRJ comprometer ã cãpãcidãde de seu cumprimento conforme premissãs considerãdãs no Lãudo de Viãbilidãde e no Lãudo de Avãliãçã o de Ativos, cãso em que ã Recuperãndã poderã  requerer ã deliberãçã o de eventuãl novo PRJ ou Aditivo, nã o sendo ãplicã vel, nessã hipo tese ã utilizãçã o/imputãçã o de Termo de Adesã o que tenhã sido eventuãlmente ãpresentãdo em relãçã o ão PRJ ãnterior. 
 

13.7 Cessão e transferência de créditos.  

 Os Credores poderã o ceder ou trãnsferir livremente seus Cre ditos e eventuãis cre ditos decorrentes de Novos Recursos ã Terceiros, incluindo eventuãis gãrãntiãs que venhãm ã ser concedidãs no contexto dã reestruturãçã o e novãçã o, independentemente de ãnue nciã ou consentimento dã Recuperãndã, devendo, tã o somente, notificã -lã, por escrito, ã respeito.  
 

13.8 Encerramento da Recuperação Judicial. 

 A Recuperãçã o Judiciãl serã  encerrãdã conforme o disposto nos ãrtigos 61 e 63 dã LRJ, devendo ser ãssegurãdã ã  Recuperãndã ã mãnutençã o dã Recuperãçã o Judiciãl enquãnto estiverem sendo negociãdos e implementãdos eventuãis pãrcelãmentos referidos no ãrtigo 68 dã LRJ, ã trãnsãçã o previstã no ãrtigo 10-C dã Lei nº 10.522/02 ou quãlquer outrã modãlidãde de pãrcelãmento ou trãnsãçã o tributã rios ãplicã veis ã s sociedãdes em regime de recuperãçã o judiciãl, tenhãm sido previstãs ou nã o neste PRJ. 
 

13.9 Lei Aplicável. 
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Os direitos, deveres e obrigãço es decorrentes deste PRJ deverã o ser regidos, interpretãdos e executãdos de ãcordo com ãs leis vigentes nã Repu blicã Federãtivã do Brãsil. 
 

13.10 Eleição de Foro. 

 Todãs ãs controve rsiãs ou disputãs que surgirem ou estiverem relãcionãdãs ã este PRJ serã o resolvidãs pelo Juí zo dã Recuperãçã o. 
 

 Sã o Pãulo, 03 de dezembro de 2025. 
 

 

 _____________________________________________________________________ 
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS EDUCACIONAIS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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